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EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL – EXERCÍCIO DE 2019 - O
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA E DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO (SINDALESP), com estatuto registrado no 3 º Cartório de
Registro de Títulos e Documentos e Civil Pessoa Jurídica, SP, sob o
n º 413.410, CNPJ n º 00.953.143/0001-18, com sede na Rua Pedro
Álvares Cabral, n.º 201, São Paulo, S.P., bairro Ibirapuera, C.E.P. n º
04097-900, neste ato representado pelo Presidente da Diretoria
Executiva, FILIPE LEONARDO CARRIÇO, brasileiro, casado, servidor
público estadual, Analista da ALESP, NOTIFICA   o Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo para proceder ao desconto de um dia de
trabalho de todos os seus servidores públicos, independentemente do
regime de contratação (com exceção apenas àqueles que exerçam
atividades advocatícias, na defesa do TCESP, nos termos do artigo 47
da Lei Federal n.º 8.906/94), a titulo de Contribuição Sindical estabelecida
no artigo 8º, Inciso IV, da CF/88, c/c art. 149 e com base na respeitável
decisão judicial, proferida nos autos do processo n.º 0024309-
14.2009.8.26.0053, em trâmite pela Veneranda 9ª Vara da Fazenda
Pública do Estado de São Paulo, na folha de pagamento de abril de
2019, e recolhido, exclusivamente, através da Guia de Recolhimento
da Contribuição Sindical do Sindicato dos Servidores Públicos da
Assembleia Legislativa e do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, até 30-04-2019 na Caixa Econômica Federal. O não cumprimento
dos procedimentos e prazos estabelecidos na legislação
supramencionada sujeitará o TCESP e seus respectivos responsáveis,
às penalidades previstas no art. 7º da Lei 6.986/82, na Lei Complementar
101 de 04-05-2000.  São Paulo (SP), 03 de abril de 2019.  FILIPE
LEONARDO CARRIÇO. Presidente da Diretoria Executiva.   03, 04 e 05/04

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL – EXERCÍCIO DE 2019 - O
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA E DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO (SINDALESP), com estatuto registrado no 3 º Cartório de
Registro de Títulos e Documentos e Civil Pessoa Jurídica, SP, sob o
n º 413.410, CNPJ n º 00.953.143/0001-18, com sede na Rua Pedro
Álvares Cabral, n.º 201, São Paulo, S.P., bairro Ibirapuera, C.E.P. n º
04097-900, neste ato representado pelo Presidente da Diretoria
Executiva  FILIPE LEONARDO CARRIÇO, brasileiro, casado, servidor
público estadual, ocupante do cargo de Analista Legislativo na ALESP
, NOTIFICA à Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo que
deverá proceder ao desconto de um dia de trabalho de todos os seus
servidores públicos, independentemente do regime de contratação
(com exceção apenas àqueles que exerçam atividades advocatícias,
na defesa da ALESP, nos termos do artigo 47 da Lei Federal n.º 8.906/
94), a titulo de Contribuição Sindical estabelecida no artigo 8º, Inciso
IV, da CF/88, c/c art. 149 e com base na respeitável decisão judicial
transitada em julgado, proferida nos autos do processo n.º 0002822-
03.2000.8.26.0053, em trâmite pela Veneranda 10ª Vara da Fazenda
Pública do Estado de São Paulo, na folha de pagamento de abril de
2019, e recolhido, exclusivamente, através da Guia de Recolhimento
da Contribuição Sindical do Sindicato dos Servidores Públicos da
Assembleia Legislativa e do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, até 30-04-2019 na Caixa Econômica Federal. O não cumprimento
dos procedimentos e prazos estabelecidos na legislação
supramencionada sujeitará à ALESP e seus respectivos responsáveis,
às penalidades previstas no art. 7º da Lei 6.986/82, na Lei Complementar
101 de 04-05-2000. São Paulo (SP), 3  de abril de 2019. FILIPE
LEONARDO CARRIÇO - Presidente da Diretoria Executiva.  03, 04 e 05/04

EDITAL - VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ,
16ª Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, República Federativa do Brasil, usando das atribuições
legais que lhe são conferidas eatendendo ao requerimento, protocolado
nesta Serventia 05 de junho de 2018 sob o nº 514.696, pelo qual
ABNER BARBOSA MOÇO, brasileiro, agente de administração, RG nº
11.194.562-SSP/SP, CPF/MF sob n° 006.928.448-21, e sua mulher
MARIA DE LOURDES BARBOSA MOÇO, brasileira, do lar, RG. nº
19.822.816-9, CPF/MF sob nº 090.425.928-50, residentes e domiciliados
na Rua Bálsamo nº 117, Jardim Eliane, nesta Capital solicitaram o
reconhecimento do direito de propriedade através do procedimento de
usucapião extrajudicial nos termos do art. 216-A, da Lei 6.015/73, na
modalidade extraordinária prevista no caput do art. 1.238 do Código
Civil, alegando posse mansa e pacífica, pelo período de mais de 15
anos, sobre o imóvel urbano constituído de uma casa nº 19 e seu
respectivo terreno localizado na Rua Bálsamo, lote 22 da quadra H, do
Jardim Eliane, no 38° Subdistrito – Vila Matilde, São Paulo/SP, encerrando
uma área de 300,00m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob
nº 146.012.0021-1, objeto da Matrícula nº 49.615 deste Registro de
Imóveise tendo em vista a impossibilidade da notificação pessoal dos
proprietários tabulares JOÃO BAPTISTA VIOLAS e sua mulher CLEIDE
VIOLAS por não encontrá-los nosendereços indicados, após as
diligências efetuadas ter sido constatado que os mesmos encontram-
se em lugar incerto e desconhecido, conforme faculta o art. 216-A, §
13º da Lei 6.015/73expede-se o presente edital para a NOTIFICAÇÃO
de JOÃO BAPTISTA VIOLAS e CLEIDE VIOLAS, que será publicado
por duas vezes, com prazo de 15 (quinze) dias cada um, para que
decorrido os prazos, ficam cientificados de que, caso não contestado
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos
Requerentes, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o
competente registro conforme determina a Lei. São Paulo 11 de março
de 2019. A Oficial VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES
DA CRUZ. 21/03 e 05/04
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043431-37.2018.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)s
eventuais e terceiros interessados, que o autor, ajuizou ação de nomeação de administrador
de pessoa jurídica, objetivando a nomeação de ÉZIO CHANQUINI, RG n° 2.865.323-3-
SSP-SP, CPF N°071.861.778-91 como administrador da pessoa jurídica Floriano Foot -
ball Club, CNPJ - 96.537.840/0001-67, com sede nesta Capital, na Rua Cancioneiro
Popular, nº 135, Santo Amaro - CEP 04710-000, para a prática de todos os atos inerentes
a tal cargo, como promover a dissolução da associação e sua extinção e, por consequência,
dar destinação do patrimônio social dos bens móveis e imóveis, inclusive regularizar sua
situação fiscal junto ao fisco federal, estadual e municipal, para posteriormente, praticar
todos os atos necessários ao seu encerramento/dissolução, e para que manifestem-se no
prazo de 15 dias, requerendo o que de direito, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de março de 2019.

B 05 e 06/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004213-
10.2018.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São
Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Falcone Garcia, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAURICIO GONÇALVES DA COSTA REFORMADORA
DE VEICULOS EIRELI, CNPJ 11.326.333/0001-21, por seu representante legal, que por
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por REGINALDO
DA COSTA REIS. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, nos termos
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 7.428,29 (02/2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital,
por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 22 de março de 2019.          B 05 e 06/04

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembleia Geral Ordinária

NOVA COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM
TECNOLOGIA E GESTÃO INTEGRADA DE NEGOCIOS E SERVIÇOS,
com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº
1765 – 7º andar conj. 72 – Bairro Bela Vista - CEP: 01311-200, São
Paulo/SP, através de sua presidente no exercício, Sra. Cleide Nunes
Santana Geglio e dos poderes que lhe são conferidos pelos artigos 38
e seguintes da Lei nº 5.764/71, pelo presente EDITAL e na forma de
seu Estatuto Social, CONVOCA a todos os seus cooperados para a
Assembleia Geral Ordinária, nos termos do artigo 28° do Estatuto
Social, que se realizará na Avenida Paulista, nº 1765 – 7º andar conj. 72
– Bairro Bela Vista - CEP: 01311-200, São Paulo/SP, em 16 de abril de
2019, em 1ª convocação às 18h00, com 2/3 (dois terços) dos
associados; em 2ª convocação às 19h00, com a metade mais um dos
associados; e em 3ª e última convocação às 20h00, cuja realização
depende do quórum mínimo de 50 (cinquenta) sócios ou, no mínimo,
20% (vinte por cento) do total de sócios, prevalecendo o menor número,
exigida a presença de no mínimo 4 (quatro) sócios para as cooperativas
que possuam até 19 (dezenove) sócios matriculados, para deliberação
de assuntos de interesse da Cooperativa e de seus associados. São
Paulo, 04 de abril de 2019. Cleide Nunes Santana Geglio - Presidente

Balanço patrimonial em 31 de dezembro - Em milhares de reais

Relatório da Administração

As demonstrações financeiras completas e o relatório do auditor independente estão disponíveis em sua íntegra na página da rede mundial de computadores da CPQ Brasil S.A.: www.cpqbrasil.com.br/demonstrativos.htm

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
 Em milhares de reais

Capital 

social

Prejuízos 

acumulados Total

Em 31 de dezembro de 2016 12.839 (41.123) (28.284)

Lucro do exercício  1.468 1.468

Em 31 de dezembro de 2017 12.839 (39.655) (26.816)

Prejuízo do exercício  (5.777) (5.777)

Em 31 de dezembro de 2018 12.839 (45.432) (32.593)

CPQ Brasil S.A.
CNPJ nº 74.552.068/0001-10

DIRETORIA

Alberto Carneiro Neto - Diretor-Presidente
Creuza Silva Brentel - Controller

CONTADORA

Adriana Raddatz Jönck - CRC SP-288887/O-0

Demonstração dos fluxos de caixa  - Exercícios findos em 31 de dezembro - Em milhares de reais

2018 2017
Resultado antes do imposto de renda
  e contribuição social (2.052) 1.468
Ajustes
Depreciação e amortização 4.692 5.041
Despesas financeiras e outras provisões 7.235 11.099
Provisão para perdas esperadas 56 51
Provisão contingências (75) (245)
Amortização de passivos de contrato (747) (48)
Utilização Prejuízo Fiscal PERT (PIS e COFINS e INSS) 2.866
Provisão perda investimento - Equivalência patrimonial 765
Resultado na venda de ativo imobilizado 208 6.217

9.317 27.214
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber 306 (927)
Estoques 328 143
Ativos relacionados a contratos de clientes (666)
Impostos a recuperar 88 (701)
Outros créditos (366) 348
Depósito judicial (853) (1.035)
Fornecedores e outras contas a pagar 1.847 1.943
Férias, encargos e bônus a funcionários 877 (919)
Passivos relacionados a contratos de clientes 8.877
Impostos a recolher (716) (900)
Tributos parcelados 1.083  

Ativo 2018 2017
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 1.408 2.113
Aplicações financeiras restritas 751 1.412
Contas a receber de clientes 7.513 7.875
Estoques 3.782 4.110
Ativos relacionados a contratos de clientes 390 227
Impostos a recuperar 1.011 1.085
Outras contas a receber 1.843 1.480

16.698 18.302

Não circulante
Realizável a longo prazo
Partes relacionadas 16.501 15.100
Ativos relacionados a contratos de clientes 920 416
Impostos a recuperar 121 135
Depósitos judiciais 9.884 9.031
Impostos diferidos 3.658
Outras contas a receber 3  

27.429 28.340
Imobilizado 11.694 14.997
Intangível 1.493 1.419

40.616 44.756

Total do ativo 57.314 63.058

Passivo e passivo a descoberto 2018 2017
Circulante
Fornecedores 4.449 3.246
Debêntures 6.991 14.813
Empréstimos e financiamentos 4.633 53
Impostos e contribuições a recolher 1.354 2.069
Tributos parcelados 391
Férias, encargos e bônus a funcionários 3.587 2.710
Passivos relacionados a contratos de clientes 877 274
Outras contas a pagar 4.560 3.916

26.842 27.081
Não circulante
Debêntures 52.674 59.665
Empréstimos e financiamentos 501 37
Tributos parcelados 692
Provisão para perdas com investimento 1.412
Provisão para contingências 1.604 1.679
Passivos relacionados a contratos de clientes 7.527
Impostos diferidos 67  

63.065 62.793
Total do passivo 89.907 89.874
Passivo a descoberto
Capital social 12.839 12.839
Prejuízos acumulados (45.432) (39.655)
Total do passivo a descoberto (32.593) (26.816)
Total do passivo e passivo a descoberto 57.314 63.058

2018 2017

Receitas de vendas

Receita líquida de vendas 106.706 105.275

Custo dos produtos vendidos (50.429) (48.180)

Lucro bruto 56.277 57.095

Despesas com vendas (33.009) (33.622)

Despesas gerais e administrativas (19.556) (15.651)

Outras receitas operacionais, líquidas 2.476 6.579

Resultado de Equivalência Patrimonial  (765)

Resultado antes das receitas e despesas

  financeiras 6.188 13.636

Despesas financeiras (10.217) (14.514)

Receitas financeiras 1.977 2.346

(8.240) (12.168)

Resultado antes do imposto de renda

  e da contribuição social (2.052) 1.468

Imposto de renda e contribuição social

  Diferidos (3.725)  

Lucro líquido (prejuízo) do exercício (5.777) 1.468

Lucro (prejuízo) básico e diluído por ação – R$ (0,50) 0,13

Demonstração do resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro - Em milhares de reais

Demonstração do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro - Em milhares de reais

2018 2017

Lucro líquido (prejuízo) do exercício (5.777) 1.468

Outros componentes do resultado abrangente do

  exercício, líquido de tributos

Total do resultado abrangente do exercício   
(5.777) 1.468

2018 2017
Caixa gerado nas operações 20.122 25.166
Juros pagos sobre empréstimos e debêntures (8.573) (18.869)

Caixa líquido proveniente das atividades
  operacionais 11.549 6.297
Empréstimos para partes relacionadas (1.500) (1.558)
Aplicações financeiras 661 (1.412)
Aquisição de ativo imobilizado e intangível (2.007) (3.142)
Caixa líquido usado nas atividades de investimento (2.846) (6.112)

Fluxos de caixa das atividades de
  financiamentos
Pagamento de financiamentos – principal (15.308) (56)
Aquisição em empréstimos 5.900 78

Caixa líquido proveniente das atividades
  de financiamento (9.408) 22
Aumento (diminuição) do caixa e equivalentes
  de caixa (705) 207

Demonstração do aumento do caixa e
  equivalentes de caixa
No início do exercício 2.113 1.906
No fim do exercício 1.408 2.113

(705) 207

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
Nota A - Objeto Social: A companhia exerce objetivo de agência de 
publicidade. Nota B - Capital Social: O capital social em 31/12/2018 e 
31/12/2017 está dividido em 80.000 ações nominativas, sendo 40.000 or-
dinárias e 40.000 preferenciais, sem valor nominal. Nota C - Sumário das 

RINO PUBLICIDADE S.A.
CNPJ nº 60.883.261/0001-29

Relatório da Diretoria
Senhores acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V. Sas. o resultado de nossas operações no decorrer do período iniciado em 01/01/2018 e encerrado em 31/12/2018, 

A Diretoria.
Balanço Patrimonial - ATIVO 31/12/2018 31/12/2017
CIRCULANTE   4.379.636,31   5.236.837,77 

NÃO CIRCULANTE   1.350.060,36   326.604,47 

Intangível   26.763,70   48.981,69 
TOTAL DO ATIVO   5.729.696,67   5.563.442,24 

Balanço Patrimonial - PASSIVO 31/12/2018 31/12/2017
CIRCULANTE   2.503.708,35   2.510.568,67 
Fornecedores   904.032,88   1.128.783,87 

Lucros a pagar   743.847,60   743.847,60 
NÃO CIRCULANTE   103.882,15   103.882,15 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO   3.122.106,17   2.948.991,42 
Capital social   1.800.000,00   1.800.000,00 

TOTAL DO PASSIVO   5.729.696,67   5.563.442,24

Demonstração do Resultado do Exercício 31/12/2018 31/12/2017
Receita bruta de vendas 
(-) impostos sobre vendas  (628.016,34)  (747.441,89)

Lucro bruto 
Despesas operacionais 

Lucro/prejuízo antes do IRPJ e da CSLL 
Imposto de renda e contribuição social  -   - 
Lucro/prejuízo líquido do período  173.114,75   (1.204.248,21)

Demonstração dos Fluxos de Caixa
 31/12/2018 31/12/2017
Fluxos de caixa das atividades operacionais  

Variações nos ativos e passivos  

Caixa proveniente/utilizado operações   (3.657.894,37)  (1.312.229,63)
Fluxos de caixa das atividades de investimentos  
Venda de bens do ativo imobilizado   23.128,88   37.687,87 
Investimentos efetuados no ativo intangível   22.217,99   31.966,94 

Caixa utilizado atividades de investimentos   45.346,87   69.654,81 

Caixa proveniente/utilizado atividades

Aumento/redução líquida
de caixa e equivalentes   (2.671.172,33)  (2.138.949,99)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
  Capital  Reserva Reserva
 Social   de Capital   de Lucros   Total 
31/12/2016  1.800.000,00   38.836,75   2.572.307,68   4.411.144,43 

 (257.904,80)
 (1.204.248,21)

31/12/2017  1.800.000,00   38.836,75   1.110.154,67   2.948.991,42
 173.114,75 

31/12/2018  1.800.000,00   38.836,75   1.283.269,42   3.122.106,17
Principais Práticas Contábeis - 
elaboradas e apresentadas em conformidade com os dispositivos das Leis 
6.404/76 e 11.638/07; e da legislação tributária. 2 - A contabilização das 
receitas e despesas foi efetuada pelo regime de competência. 
São Paulo, 15 de janeiro de 2019

 Rino Ferrari Filho - Administrador Carlos Alberto Dias 

Telar Engenharia e Comércio S.A
CNPJ/MF Nº 62.570.320/0001-34

Demonstrações Financeiras
Balanços patrimoniais 31 de dezembro de 2018 e 2017 - (Valores expressos em  Reais - R$)

Ativo 2018 2017
Ativo circulante 32.613.882,03  40.482.672,82
Caixa e equivalentes de caixa  7.532.123,72  6.727.886,41
Contas a receber  1.131.644,49  8.133.535,39
Consórcio  20.330.330,42  18.324.036,33
Impostos a recuperar  1.880.662,71  3.626.101,92
Estoques  3.524,57  1.257.521,18
Depósitos judiciais  122.662,17  422.529,52
Outros créditos  1.587.665,59  1.991.062,07
Despesas Antecipadas  25.268,36  -
Não circulante  9.795.102,02  10.510.396,39
Contas a receber - LP  2.252.247,03  809.868,29
Adiantamento para Futuros Investimentos  487.663,88  -
Investimentos  3.921.594,07  4.331.301,62
Imobilizado  2.792.547,01  2.237.679,94
Intangível  341.050,03  3.131.546,54
Despesas Antecipadas LP  18.524,54 -
Total do ativo  42.408.984,05  50.993.069,21

Passivo 2018 2017
Passivo circulante  5.957.416,28  5.076.543,90
Empréstimos e financiamentos  1.914.698,66  3.483.870,93
Fornecedores  145.648,93  202.895,94
Obrigações trabalhistas e tributárias  1.474.418,61  1.049.397,53
Credores diversos  2.422.650,08  340.379,50
Passivo não circulante  7.424.185,36  16.062.031,57
Empréstimos e financiamentos - LP  310.971,07  148.008,28
Partes relacionadas  7.113.214,29  15.914.023,29
Patrimônio líquido  29.027.382,41  29.854.493,74
Capital social  20.216.677,00  20.216.677,00
Adiantamento para futuro aumento
de capital  7.973.478,00  7.973.478,00

Reserva de capital  238.384,87  155,00
Lucros acumulados  598.842,54  1.664.183,74

Total do passivo  42.408.984,05  50.993.069,21

Demonstrações do resultado - Exercícios findos em
31 de dezembro de 2018 e de 2017 - (Valores expressos em Reais - R$)

2018 2017
Receita líquida  62.794.944,68  68.461.075,12
 Custo de obra  (48.146.863,54)  (61.791.490,49)
 Lucro bruto  14.648.081,14  6.669.584,63
Despesas e receitas operacionais:
Despesas administrativas e comerciais  (8.162.785,14)  (2.448.871,75)
Despesas trabalhistas  (4.220.200,81)  (2.363.312,86)
Despesas com Impostos e taxas  (749.724,69)  (338.631,57)

 (13.132.710,64)  (5.150.816,18)
Resultado Financeiro
Despesas financeiras  (1.021.489,97)  (2.284.374,43)
Receitas financeiras  508.538,10  816.055,39

 (512.951,87)  (1.468.319,04)
Despesas e receitas não operacionais:
Equivalência patrimonial  76.570,17  288.139,49
Outras receitas/despesas não operacionais  (25.603,31)  (353,79)

 50.966,86  287.785,70
Lucro antes do imposto de renda e
da contribuição social  1.053.385,49  338.235,11

Provisão para imposto de renda e
contribuição social - correntes  (748.905,49)  (10.120,63)

Resultado do exercício  304.480,00  328.114,48

Demonstrações do resultado abrangente - Exercícios findos em 31
de dezembro de 2018 e 2017 - Valores expressos em Reais - R$

2018 2017
Lucros do exercício  304.480,00  328.114,48
Outros resultados abrangentes  -  -
Resultado abrangente do exercício  304.480,00  328.114,48

Atividades operacionais 2018 2017
 Lucro antes dos impostos sobre a renda 304.480,00 328.114,48
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades
geradas pelas atividades operacionais

 Resultado de equivalência patrimonial (76.570,17) (288.139,49)
 Perdas com intangíveis 4.522.036,89  -

4.749.946,72 39.974,99
 Variações nos ativos e passivos
 Estoques 1.253.996,61 -
 Consórcio (2.006.294,09) (3.547.095,74)
 Outros créditos 403.396,48 81.967,34
 Contas a receber 5.559.512,16 14.117.981,43
 Impostos a recuperar 1.745.439,21 (1.691.320,89)
 Despesas antecipadas (43.792,90) -

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - (Valores expressos em Reais - R$)
Reserva de lucros

Capital Reserva Lucros Resultado Adiantamento para futuro
social Legal Acumulados do exercício aumento de capital Total

 Saldos em 31 de dezembro de 2016  20.216.677,00  155,00  1.336.069,26  -  7.973.478,00  29.526.379,26
 Resultado do exercicio  -  -  328.114,48  328.114,48  -  328.114,48
 Destinação do lucro  -  -  -  (328.114,48)  -  -
 Saldos em 31 de dezembro de 2017  20.216.677,00  155,00  1.664.183,74  -  7.973.478,00  29.854.493,74
 Resultado do exercicio  -  -  304.480,00  304.480,00  -  608.960,00
 Destinação do lucro  -  238.229,87  (238.229,87)  (304.480,00)  -  (304.480,00)
 Provisão para dividendos  -  -  (1.131.591,33)  -  -  (1.131.591,33)
 Saldos em 31 de dezembro de 2018  20.216.677,00  238.384,87  598.842,54  -  7.973.478,00  29.027.382,41

Demonstrações dos fluxos de caixa - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - (Valores expressos em Reais - R$)
2018 2017

 Depósitos judiciais 299.867,35 (14.350,00)
 Fornecedores (57.247,01) 106.134,98
 Obrigações trabalhistas e tributárias 271.770,62 338.980,78
 Credores 2.082.270,58 (2.955,23)
Fluxo de caixa aplicado (gerado) nas
atividades operacionais 14.258.865,73 9.429.317,66

Decréscimo das atividades de investimento
 Aquisição de investimento 1.520.774,77 (26.915,55)
 Dividendos recebidos 306.468,75 -
Aquisição de imobilizado 2.237.679,94 (433.744,73)
 Aquisição de intangivel (7.312.533,40) -
Fluxo de caixa aplicado (gerado) nas
atividades de investimento (3.247.609,94) (460.660,28)

Acréscimo (decréscimo) das atividades 2018 2017
 de financiamento
 Ingresso de empréstimos e financiamentos (1.406.209,48) (2.472.368,94)
 Partes relacionadas a pagar (8.800.809,00) (4.631.761,52)
Fluxo de caixa aplicado em atividades de
investimento (10.207.018,48) (7.104.130,46)

 Aumento de caixa e equivalentes de caixa 804.237,31 1.864.526,92
Caixa, bancos e equivalentes de caixa
No início do exercício  6.727.886,41 4.863.359,49
No final do exercício 7.532.123,72 6.727.886,41

Aumento de caixa e equivalentes de caixa 804.237,31 1.864.526,92

As Notas Explicativas referentes a estas Demonstrações Financeiras,
estão à disposição dos Srs. Acionistas e parceiros na sede da Companhia.

Rodrigo Botter Rios Pinto - Diretor - CPF: 283.027.928-02
José Antonio dos Santos Reis - Contador - CRC: 1SP183187/0-7

Serasa S.A.
CNPJ/MF nº 62.173.620/0001-80 - NIRE Nº 35.300.06256-6

Conselho de Administração Ata de 28 de Fevereiro de 2019
Aos 28 dias do mês de fevereiro de 2019, reuniu-se, na sede da companhia, às 14h30, o Conselho de Administração da Serasa 
S.A., com a presença dos Conselheiros Srs. José Luiz Teixeira Rossi e, por conferência telefônica, dos Conselheiros Srs. Darryl Scott 
Gibson, Anthony David Reeves e Valdemir Bertolo, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) distribuição individual 
proporcional da parcela de remuneração anual global dos administradores (membros do Conselho de Administração e Diretores) 
fi xada pela Assembleia Geral Extraordinária (AGE) de 28.02.2019, para o ano fi scal de 2020; e (ii) outros assuntos de interesse 
da companhia. Assumiu a presidência dos trabalhos o Vice-Presidente do Conselho de Administração e Diretor-Presidente da 
Companhia, o Sr. José Luiz Teixeira Rossi, que conduziu os trabalhos, com a anuência de todos os Conselheiros presentes. 
Inicialmente, foi apresentada a necessidade de retifi cação da data indicada na ata da última Reunião do Conselho, registrada na 
JUCESP sob o nº 56.993/19-5 em 29/01/2019, para constar 18.01.2019, posto que foi informada de forma equivocada a data de 
19.01.2019, o que foi aprovado por todos os membros presentes. Deliberado e colocado em votação o item (i) da ordem do dia, 
foi ratifi cada a proposta de remuneração anual global dos administradores, apresentada pela Diretoria à Assembleia de 
Acionistas, e aprovada por unanimidade de votos a distribuição individual da remuneração dos Conselheiros e da Diretoria, 
conforme apresentada. Ausência justifi cada dos Conselheiros Srs. Kerry Lee Williams e Lloyd Mark Pitchford. Os trabalhos foram 
secretariados pela Sra. Amannda Bianchi Theodoro. Nada mais havendo a tratar, o Vice-Presidente do Conselho de Administração 
ofereceu a palavra para quem dela quisesse fazer uso. Não havendo outras manifestações, o Vice-Presidente agradeceu aos 
Senhores Conselheiros o comparecimento e encerrou a sessão, lavrando-se esta ata, que lida e achada conforme, é assinada por 
todos. Certifi co que esta é cópia fi el da ata lavrada em livro próprio a folhas nº 04 e 05 do Livro de Ordem 07. Amannda Bianchi 
Theodoro - Secretária. JUCESP 156.703/19-1 em 18/03/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

SOCIEDADE CATÓLICA YABROUDENSE DE BENEFICÊNCIA
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

Aos vinte dias do mês de Novembro de dois mil e dezoito, às dezessete horas e trinta minutos, na sede do Clube Sírio
e Libanês, situado na cidade de Juiz de Fora/MG na Avenida Barão do Rio Branco, nº 3480, bairro Centro, sob a
presidência da Sra. Mounira Rahme, reuniuse a Sociedade Católica Yabroudense de Beneficência, em Assembleia
Geral Extraordinária, para deliberarem sobre os seguintes assuntos da ordem do dia: 1 – Eleição e posse da Diretoria
Administrativa, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal para o próximo quinquênio (20/11/2018 a 20/11/2023); 2 –
Prestação de contas do período da última diretoria eleita; 3 – Outros assuntos de interesse social;Abrindo os trabalhos
e verificada a presença dos associados em número legal, a senhora Presidente convidou a mim, Marie Miguel Hallack
para compor a mesa e secretariar os trabalhos. Formada a mesa foram iniciados os trabalhos, com a leitura pela Sra.
Presidente de todo teor do edital de convocação e ordem do dia. Após a leitura e antes de iniciar os trabalhos com
a sequência dos assuntos pautados, a Sra. Presidente fez um breve relato da situação da sociedade, que se encontra
sem representatividade desde o vencimento do mandato da última diretoria em 29/08/2009 e que a sociedade não
mais se reuniu em assembleia desde então (29/08/2009), que teve notícias que o Sr. Jamil José Gasel presidente eleito
no último pleito estaria com problemas de saúde e por isso não pode comparecer na assembleia sendo a
representatividade nesta assembleia pelo Sr. Nelson Farah Fakiani na qualidade de vice presidente da última gestão
e que se fez representar pelo Sr. Munir Rahme devidamente habilitado por instrumento de procuração, que não teve
acesso a nenhum documento da sociedade e que deveriam estar de posse do Sr. Jamil por ter sido o Presidente, que
tomou conhecimento que o CNPJ da Sociedade teria sido cancelado por inatividade, que não tem informações de
como anda a locação do imóvel que pertence a Sociedade na cidade de São Paulo/SP, estes foram os relatos da Sr.
Presidente. Em seguida, os trabalhos foram dirigidos para a eleição da Diretoria Administrativa,para o quinquênio que
terá início em 20/11/2018 até 20/11/2023, o Conselho Deliberativo, para o quinquênio que terá início em 20/11/2018
até 20/11/2023, e o Conselho Fiscal, para o triênio que terá início em 20/11/2018 até 20/11/2020, esclarecendo o
5º e 6º conselheiros do Conselho Deliberativo cujas vagas estão vagas e 4º e 5º conselheiros do Conselho Fiscal cujas
as vagas estão vagas, serão objeto de convocação para eleição no primeiro trimestre do ano de 2020, que tendo sido
apresentado uma única chapa, que foi devidamente homologada pelos membros do Conselho Permanente dentro
do prazo previsto no Estatuto, com a seguinte composição: Diretoria Administrativa: Presidente: Mounira Haddad
Rahme, síria naturalizada brasileira, viúva, empresária, inscrita no CPF sob o nº 329.218.296-49 e CI M- 1.066.793
expedida pela SSP/MG, residente e domiciliada na cidade de Juiz de Fora/MG na Rua Pasteur, nº 422 apto.301, bairro
Santa Helena. Vice-Presidente – Marie Miguel Hallack, síria naturalizada brasileira, viúva, aposentada, inscrita no CPF
sob o nº 852.136.756-20 e CI M-341.502 expedida pela SSP/MG, residente e domiciliada na cidade de Juiz de Fora/
MG na Rua Olímpio Reis, nº 151, bairro Santa Helena. 1º Tesoureiro – Amalia Arbache Cury, síria naturalizada brasileira,
viúva, do lar, inscrita no CPF sob o nº 041.190.576-74 e CI MG- 305.754 expedida pela SSP/MG, residente e
domiciliada na cidade de Juiz de Fora/MG na Rua São Sebastião, nº 1035 apto.1101, bairro Centro. 2º Tesoureiro –
Antônio Wady Abrahão Cury, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº 003.629.486-15 e CI MG-
642.551 expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado na cidade de Juiz de Fora/MG na Rua Doutor Gil Horta, nº
60 apto.1300, bairro Centro. 1º Secretário – Marie Hallak, síria naturalizada brasileira, viúva, do lar, inscrita no CPF sob
o nº 180.941.126-20 e CI MG-724.795 expedida pela SSP/MG, residente e domiciliada na cidade de Juiz de Fora/MG
na Rua Olímpio Reis, nº 151, bairro Santa Helena. 2º Secretário – Samra Rahme Lima, brasileira, divorciada, comerciante,
inscrita no CPF sob o nº 381.954.536-00 e CI MG-724.873 expedida pela SSP/MG, residente e domiciliada na cidade
de Juiz de Fora/MG na Avenida Olegário Maciel, nº 459 apto.501, bairro Santa Helena. Conselho Deliberativo: Georjos
Saba Arbache, sírio naturalizado brasileiro, casado, aposentado, inscrito no CPF sob o nº 063.362.306-78 e CI MG-
4.084.813 expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado na cidade de Juiz de Fora/MG na Rua Sampaio, nº 313
apto.1100, bairro Centro. Nelson Farah Fakiani, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF sob o nº 005.825.658-
04 e CI RG 1.096.173-2 expedida pela SSP/SP, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP na Avenida Sabiá,
nº 540, bairro Moema. Toufic Jorge Arbex, sírio naturalizado brasileiro, casado, aposentado, inscrito no CPF sob o nº
019.101.836-87 e CI MG-288.332 expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado na cidade de Juiz de Fora/MG na
Rua Barão de Santa Helena, nº 46 apto.203, bairro Granbery. Afifi Ayub Arbache, síria naturalizada brasileira, casada,
professora, inscrita no CPF sob o nº 507.558.896-49 e CI MG-1.144.501 expedida pela SSP/MG, residente e domiciliada
na cidade de Juiz de Fora/MG na Rua Sampaio, nº 313 apto.1100, bairro Centro. Conselho Fiscal: Nicolas Youssef
Nakhle, libanês naturalizado brasileiro, casado, aposentado, inscrito no CPF sob o nº 077.848.566-87 e CI MG-90.385
expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado na cidade de Juiz de Fora/MG na Rua Padre Vieira, nº 50 apto.702,
bairro São Mateus. Sônia Maria Chahar Nakhle, brasileira, casada, professora, inscrita no CPF sob o nº 284.399.886-
72 e CI MG-330.389 expedida pela SSP/MG, residente e domiciliada na cidade de Juiz de Fora/MG na Rua Padre
Vieira, 50 apto.702, bairro São Mateus. Lourice Arbex, síria naturalizada brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF
sob o nº 852.243.246-53 e CI W001108-F expedida pela SE/DPMAF/DPF, residente e domiciliada na cidade de Juiz
de Fora/MG na Rua Barão de Santa Helena, nº 46 a pto.203, bairro Granbery. Após apresentação da chapa e
deliberação da Assembleia, foi votada e aprovada por aclamação por todos os presentes, para exercer o mandato
social na forma estatutária até o mês de novembro de dois mil e vinte três. Ato continuo, os eleitos foram empossados
nos seus cargos e funções. Em prosseguimento passou-se a deliberação com relação a prestação de contas da ultima
diretoria eleita. Após muito debate e não tendo sido apresentados pelo Sr. Jamil nenhum documento para que
pudesse ser analisado para possível aprovação ou não das contas, por sugestão da Sra. Presidente ficou decido por
unanimidade dos presentes que fosse ingressado em Juízo um pedido de prestação de contas judicial, afim de se
esclarecer qual destino dos recursos recebidos com o aluguel do imóvel pertencente a Sociedade na cidade de São
Paulo/SP, bem como das despesas durante o período da gestão anterior. Por fim, foi dada a palavra para todos os
presentes se manifestarem sobre quaisquer assuntos de interesse da Sociedade. A Sra. Presidente pediu a palavra
e agradeceu a presença de todos, bem como a confiança a ela depositada para presidir a administração da sociedade.
Prometeu se empenhar para que a Sociedade volte a ter transparência com relação a seus recursos e a defender os
interesses inerentes a esta, além de tomar providencias imediatas com relação a locação do imóvel pertencente a
Sociedade, situado na cidade de São Paulo/SP na Avenida Bosque da Saúde, nº 189/193 e que se encontra locada
a terceiros pelo que se tem notícias. Ninguém mais tendo se manifestado, foi lavrada a presente Ata, a qual foi lida
por mim na qualidade de Secretária, Marie Miguel Hallack, e ao final aprovada por unanimidade dos presentes, sendo
ao final assinada pela Presidente e Secretaria desta Assembleia, tendo todos os sócios presentes assinado a lista de
presença, para os efeitos legais. Juiz de Fora, 20 de Novembro de 2018. Mounira Haddad Rahme – Presidente. Marie
Miguel Hallack – Secretária. K-05/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 0214946-66.2009.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). CESAR
AUGUSTO FERNANDES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Antônio Bernardo da Silva, CPF 057.681.508-
03, RG 17.870.496, que lhe foi proposta uma ação de procedimento Comum por parte de Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU, visando a rescisão do contrato
firmado entre as partes, desconstituir o vínculo jurídico, compensar os valores pagos com o período em que
o mutuário residiu no imóvel sem o pagamento das parcelas do mútuo bem como a reintegração na posse do
imóvel localizado à rua Paulo Tapajós, nº 86, Bloco 10, Apartamento 13D, Itaim Paulista, São Paulo/SP, CEP
08131-360. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de julho de 2018. 05 e 06/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000098-21.2019.8.26.0001. A MMª. Juiza
de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira
Conrado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SAMARA SENCOVICI GARCIA COSTA, CPF 272.569.868-
58, que por este Juízo, tramita de o Cumprimento de Sentença acima mencionado oriundo da ação de cobrança
n. 0057456-85.2012.8.26.0001, movida por ASSOCIAÇÃO DE INSTRUÇÃO POPULAR E BENEFICENCIA
- SIPEB. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC,
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 21.481,11 (atualizada até novembro/2018),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de março de 2019. 05 e 06/04

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO: nº 0102571-94.2010.8.26.0100 A Dra. Mônica Di
Stasi Gantus Encinas, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital. Faz saber
a Renilda da França Pinto (CPF/MF 063.887.138-74), que a Companhia de Desenvolvimento Habitacional
e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, ajuizou-lhe ação objetivando a Rescisão e Reintegração de Posse
do imóvel situado à Rua Canindé, NR: 131 B:D AP: 61 CEP:0303-3000 Empreendimento SP-(PARI A) (SH4-
ICMS), nesta Capital, alegando ocupação irregular/invasão. Estando o requerido em local incerto e não
sabido, foi deferida sua citação por edital para que, no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias, conteste
o feito, sob pena de presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora. NADA MAIS. Será
o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 27 de junho de 2017. 04 e 05/04

Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0007736-97.2013.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr. Celso Maziteli Neto, na forma da
lei, etc. Faz saber a Renato de Oliveira, CPF 086.638.658-05 e Márcia Martins de Oliveira, CPF
257.901.938-38 que, Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São
Paulo – CDHU, lhes ajuizou ação objetivando a Recisão de Contrato Cumulada com Reintegração de Posse
do imóvel situado à Rua Orminda Pinto. S/N – P:07 – B:A – AP:44ª – Vila Conceição – São Paulo/SP, alegando
que os requeridos descumpriram o contrato entabulado entre as partes, caracterizando inadimplência financeira
e ocupação irregular do imóvel. A autora requereu a recisão do contrato e a consequente reintegração de
posse. Estando os réus em local ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, contestem o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Em
caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de fevereiro de 2019.          04 e 05/04

Acta Holding S.A.
CNPJ/MF nº 31.149.621/0001-65 - NIRE 35.300.519.655

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31/12/18
1. Data, Hora e Local: 31/12/18, às 12h, na sede social . 2. Convocação e Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, em 
razão do que fica dispensada a convocação. 3. Mesa: Presidida por Caio César de Arruda Mesquita e secretariada por Rodolfo Cirne Amstalden. 4. Ordem do Dia: (i) 
ratificar a contratação da empresa de avaliação responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação contábil do acervo líquido cindido da Sextus Empreendimentos 
e Participações Ltda. a ser vertido para a Companhia; (ii) apreciar e deliberar acerca dos termos e condições do Protocolo e Instrumento de Justificação de Cisão 
Parcial e Desproporcional da Sextus Empreendimentos e Participações Ltda. com Versão de Parcelas Cindidas do seu Patrimônio a Empiricus Research Publicações 
Ltda. e para a Companhia; (iii) apreciar e deliberar acerca do Laudo de Avaliação referido no item (i) acima; (iv) deliberar sobre a incorporação do acervo líquido 
cindido da Sextus Empreendimentos e Participações Ltda. pela Companhia e consequente aumento de seu capital; (v)  autorizar os administradores da 
Companhia a praticarem os atos necessários à incorporação de acervo líquido cindido da Sextus Empreendimentos e Participações Ltda. pela Companhia; e (vi) 
deliberar sobre a inclusão das atividades de gestão empresarial no objeto social da Companhia. 5. Deliberações: 5.1. Ratificar a contratação, efetuada pela 
administração da Companhia, da empresa especializada Planconsult Planejamento e Consultoria Ltda., CNPJ/MF sob o nº 51.163.798/0001-23, responsável 
pela elaboração do laudo de avaliação do acervo líquido a ser cindido da Sextus Empreendimentos e Participações Ltda., CNPJ/MF nº 19.614.641/0001-64 e vertido 
para a Companhia (“Acervo Líquido Cindido Acta”) e do acervo líquido a ser cindido da Sextus e vertido para a Empiricus Research Publicações Ltda., CNPJ/MF nº 
11.431.155/0001-07 (“Acervo Líquido Cindido Empiricus”), a valor contábil, com base no balanço patrimonial da Sextus, na data-base de 31/10/18 (“Laudo de 
Avaliação”). 5.2. Aprovar, depois de examinado e discutido, os termos, condições e justificativa do Protocolo e Instrumento de Justificação de Cisão Parcial e 
Desproporcional da Sextus Empreendimentos e Participações Ltda. com Versão de Parcelas Cindidas do seu Patrimônio para Empiricus Research Publicações 
Ltda. e para Acta Holding S.A. (“Protocolo”), celebrado entre a Sextus, a Companhia e a Empiricus, em 31/12/18. O Protocolo estabelece os termos e condições 
gerais da operação de cisão parcial pretendida, as suas justificativas e o critério de avaliação dos acervos líquidos cindidos da Sextus a serem vertidos para a 
Empiricus e para a Companhia. 5.3. Aprovar o Laudo de Avaliação que estabelece, com base no seu valor contábil, na data de 31/10/18, que o valor do Acervo 
Líquido Cindido Acta a ser absorvido pela Companhia é de R$ 1.115.423,65, tudo em conformidade com o previsto no Protocolo. 5.4. Tendo em vista a aprovação, 
pelos sócios da Sextus, da cisão parcial da Sextus com versão de parcelas cindidas de seu patrimônio para a Empiricus para a Companhia, aprovar a incorporação 
do Acervo Líquido Cindido Acta pela Companhia, nos exatos termos e condições previstos no Protocolo. Consignar que, conforme faculta o parágrafo único do 
artigo 233 da Lei das Sociedades por Ações, (i) a Empiricus será responsável apenas pelas obrigações e passivos da Sextus que lhe forem transferidos e (ii) a 
Companhia será responsável apenas pelas obrigações e passivos da Sextus que lhe forem transferidos, sem qualquer tipo de solidariedade entre a Companhia e 
a Sextus ou a Empiricus. 5.5. A incorporação do Acervo Líquido Cindido Acta ora aprovada acarretará no aumento do capital social da Acta no montante de R$ 
1.115.423,65, mediante a emissão de 1.115.423 ações, sendo 834.445 ações ordinárias e 280.978 ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, entregues 
aos quotistas da Sextus nos termos do Protocolo da seguinte forma: (a) o acionista Caio César de Arruda Mesquita receberá 342.410 ações ordinárias da Acta em 
virtude do cancelamento das quotas da Sextus de sua titularidade nos termos do Protocolo; (b) o acionista Rodolfo Cirne Admstalden receberá 246.017 ações 
ordinárias da Acta em virtude do cancelamento das quotas da Sextus de sua titularidade nos termos do Protocolo; (c) o acionista Felipe Abi-Acl de Miranda receberá 
246.017 ações ordinárias da Acta em virtude do cancelamento das quotas da Sextus de sua titularidade nos termos do Protocolo; (d) André Francisco José Brayner 
Soejtoery Kiss, RG nº 35.473.041-1 SSP/SP, CPF/MF sob nº 330.104.378-03, receberá 81.157 ações preferenciais da Acta em virtude do cancelamento das quotas 
da Sextus de sua titularidade nos termos do Protocolo; (e) Roberto Altenhofen Pires Pereira, RG nº 25.566.020-0 SSP/SP, CPF/MF sob nº 323.049.988-36, receberá 
78.225 ações preferenciais da Acta em virtude do cancelamento das quotas da Sextus de sua titularidade nos termos do Protocolo; (f) Thiago Taira Konichi, RG 
nº 33.055.821-3 SSP/SP, CPF/MF sob nº 330.921.208-41, receberá 70.579 ações preferenciais da Acta em virtude do cancelamento das quotas da Sextus de sua 
titularidade nos termos do Protocolo; (g) Beatriz Nantes, RG nº 43.862.359-9 SSP/SP, CPF/MF sob nº 368.508.318-01, receberá 39.643 ações preferenciais da Acta 
em virtude do cancelamento das quotas da Sextus de sua titularidade nos termos do Protocolo; (h) Olivia Costa Alonso RG nº 30.922.191-2 SSP/SP, CPF/MF sob nº 
223.113.658-94, receberá 5.687 ações preferenciais da Acta em virtude do cancelamento das quotas da Sextus de sua titularidade nos termos do Protocolo; (i) 
Luciana Seabra Resende Castro Corrêa, RG nº 53.512.677-3 SSP/SP, CPF/MF sob nº 006.122.84190, receberá 3.412 ações preferenciais da Acta em virtude do 
cancelamento das quotas da Sextus de sua titularidade nos termos do Protocolo; e (j) Daniel Cirne Amstalden, RG nº 29.423.194 SSP/SP, CPF/MF sob nº 215.998.348-
98, receberá 2.275 ações preferenciais da Acta em virtude do cancelamento das quotas da Sextus de sua titularidade nos termos do Protocolo. 5.6. Dessa forma, 
o capital social da Companhia passa de R$ 10.000,00 para R$ 1.125.423,65, dividido em 1.125.423 ações, sendo 844.445 ações ordinárias e 280.978 ações 
preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. 5.7. Em virtude da deliberação anterior, o Artigo 5º do Estatuto Social é alterado e passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, inteiramente subscrito, é de R$ 1.125.423,65, dividido em 844.445 ações ordinárias e 280.978 ações 
preferenciais, nominativas e sem valor nominal.” 5.8. Autorizar os administradores da Companhia a praticarem todos e quaisquer atos que se fizerem necessários 
à perfeita implementação e formalização da incorporação do Acervo Líquido Cindido Acta pela Companhia, ora deliberada e aprovada. 5.9. Aprovar, por 
unanimidade, a inclusão das atividades de gestão empresarial no objeto social da Companhia. 5.10. Em virtude da deliberação anterior, o Artigo 3º do Estatuto 
Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 3º - A Companhia tem por objeto a participação em outras sociedades, como quotista 
ou acionista, a administração de bens próprios e a prestação de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica.” 6. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar. 7. Assinaturas: Caio César de Arruda Mesquita (Presidente); Sr. Rodolfo Cirne Amstalden (Secretário); Acionistas Presentes: Caio César de 
Arruda Mesquita, Rodolfo Cirne Amstalden, Felipe Abi-Acl de Miranda, Daniel Cirne Amstalden, Olívia Costa Alonso, André Francisco José Brayner Soejtoery Kiss, 
Roberto Altenhofen Pires Pereira, Thiago Taira Konichi, Beatriz Nantes e Luciana Seabra Resende Castro Corrêa. São Paulo, 31/12/18. Mesa: Caio César de Arruda 
 Mesquita - Presidente; Rodolfo Cirne Amstalden - Secretário. JUCESP nº 128.296/19-7 em 28/02/19. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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INTERCEMENT BRASIL S.A. E CONTROLADAS
CNPJ nº 62.258.884/0001-36

BALANÇOS PATRIMONIAIS em 31 de Dezembro de 2018 e de 2017 (Em milhares de reais - R$)

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA
para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2018 e de 2017

(Em milhares de reais - R$)

Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, a Administração submete à apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2018, colocando-se 
à disposição para quaisquer esclarecimentos.                                                                                  São Paulo, 04 de abril de 2019 A  Administração

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO
para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2018 e de 2017

(Em milhares de reais - R$, exceto o prejuízo por ação)

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE
para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2018 e de 2017

(Em milhares de reais - R$)

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2018 e de 2017 (Em milhares de reais - R$)

A DIRETORIA  NELSON NÓBREGA DA COSTA - Contador CRC 1SP 202165/O-9

Controladora Consolidado
Ativo 31.12.2018 31.12.2017 31.12.2018 31.12.2017
Ativo Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 170.129 204.897 179.797 210.038
Títulos e valores mobiliários – 118.562 – 118.562
Contas a receber de clientes 86.653 76.508 86.135 76.082
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (46.481) (40.488) (46.481) (40.488)
Estoques 438.676 457.293 438.676 457.293
Impostos a recuperar 61.493 56.257 62.408 56.941
Outros créditos 64.101 32.461 65.081 33.247
Total do ativo circulante 774.571 905.490 785.616 911.675
Ativo não Circulante
Títulos e valores mobiliários 4.550 4.671 5.935 8.151
Contas a receber de clientes 2.890 4.155 2.890 4.155
Partes relacionadas 4.300 5.850 4.400 5.950
Estoques 69.296 40.288 69.296 40.288
Impostos a recuperar 264.350 9.671 264.350 9.671
Depósitos judiciais 73.897 72.613 73.909 72.622
Outros créditos 47.232 63.049 48.272 65.230
Propriedade para Investimentos 17.901 28.099 17.901 28.099
Investimentos:
 Em controladas 303.016 266.104 – –
 Outros 271 265 8 8
Imobilizado 1.632.856 1.876.365 1.963.416 2.221.686
Intangível:
 Ágio 301.312 301.312 301.312 301.312
 Outros intangíveis 192.482 144.405 209.347 160.969
Total do ativo não circulante 2.914.353 2.816.847 2.961.036 2.918.141

    
Total do Ativo 3.688.924 3.722.337 3.746.652 3.829.816

Controladora Consolidado
Passivo e Patrimônio Líquido (Passivo a Descoberto) 31.12.2018 31.12.2017 31.12.2018 31.12.2017
Passivo Circulante
Fornecedores 361.496 269.833 323.119 233.194
Debêntures 469.743 419.482 469.743 419.482
Empréstimos e financiamentos 13.719 328.305 13.719 333.967
Juros a pagar 65.662 92.573 65.662 92.595
Impostos e obrigações a pagar 154.382 95.421 157.071 99.166
Salários e encargos sociais 49.265 52.146 49.365 52.241
Dividendos e juros sobre o capital próprio – 128.550 – 143.180
Adiantamentos de clientes 6.953 8.523 6.827 8.530
Partes relacionadas 54.910 437.274 54.910 437.274
Outras obrigações 119.556 79.499 119.547 77.686
Total do passivo circulante 1.295.686 1.911.606 1.259.963 1.897.315
Passivo não Circulante
Debêntures 1.410.631 1.680.269 1.410.631 1.680.269
Empréstimos e financiamentos 263.873 75.675 263.873 75.675

30.585 44.604 31.280 45.312
Provisão para reconstituição ambiental 27.616 63.608 27.616 63.608
Impostos e obrigações a pagar 15.576 18.134 15.576 18.134
Imposto de renda e contribuição social diferidos 160.404 159.132 160.404 159.132
Outras obrigações 101.237 33.218 130.068 62.818
Total do passivo não circulante 2.009.922 2.074.640 2.039.448 2.104.948
Patrimônio Líquido (Passivo a Descoberto)
Capital social 1.965.528 786.644 1.965.528 786.644
Transações com acionistas não controladores 748.450 639.358 748.450 639.358
Reservas de lucros 117.619 117.619 117.619 117.619
Ajustes de avaliação patrimonial 92 92 92 92
Prejuízos acumulados (2.448.373) (1.807.622) (2.448.373) (1.807.622)
Patrimônio líquido (passivo a descoberto)
 atribuível a proprietários da controladora 383.316 (263.909) 383.316 (263.909)
Participação não controladora – – 63.925 91.462
Total do patrimônio líquido (passivo a descoberto) 383.316 (263.909) 447.241 (172.447)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido     
 (Passivo a Descoberto) 3.688.924 3.722.337 3.746.652 3.829.816

Provisão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Controladora Consolidado
31.12.2018 31.12.2017 31.12.2018 31.12.2017

Receita Líquida 1.819.492 1.672.864 1.810.954 2.999.345
Custo das Vendas e dos Serviços (1.808.715) (1.656.359) (1.706.136) (2.499.011)
Lucro Bruto 10.777 16.505 104.818 500.334
Receitas (Despesas) Operacionais
Despesas administrativas e comerciais (413.694) (398.982) (419.956) (512.757)
Equivalência patrimonial 44.592 99.600 555 (2.251)
Outras receitas (despesas) operacionais 2.020 (779.495) 2.029 (779.609)
Prejuízo antes do Resultado Financeiro (356.305) (1.062.372) (312.554) (794.283)
Resultado Financeiro
Variação cambial (97.768) 14.359 (97.896) 3.382
Receitas financeiras 131.789 89.576 132.864 94.671
Despesas financeiras (269.302) (400.846) (274.270) (481.243)
Prejuízo antes do Imposto de Renda e
 da Contribuição Social (591.586) (1.359.283) (551.856) (1.177.473)
Imposto de Renda e Contribuição Social (49.165) (300.726) (54.215) (373.469)
Prejuízo do Exercício (640.751) (1.660.009) (606.071) (1.550.942)
Prejuízo Atribuível a
Participação controladora (640.751) (1.660.009) (640.751) (1.660.009)
Participação não controladora – – 34.680 109.067
Prejuízo por Ação
Básico/diluído por ação ON - R$ (0,74) (421.002) (0,74) (421.002)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Controladora Consolidado
31.12.2018 31.12.2017 31.12.2018 31.12.2017

Prejuízo do Exercício (640.751) (1.660.009) (606.071) (1.550.942)
Outros Resultados Abrangentes
 Item que será reclassificado subsequentemente
  para o resultado:
  Diferenças cambiais na conversão de
   operações no exterior – (1.965) – 4.604
 Item reclassificado para a reserva de capital:
  Diferenças cambiais na conversão
   de operações no exterior – 350.504 – 350.504
 Item reclassificado para o resultado do exercício:
  Diferenças cambiais na conversão de
   operações no exterior – 28 – 28
Resultado Abrangente Total do Exercício (640.751) (1.311.470) (606.071) (1.195.834)
Resultado Abrangente Atribuível a
Participação controladora (640.751) (1.311.470) (640.751) (1.311.470)
Participação não controladora – – 34.680 115.636

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Controladora Consolidado
31.12.2018 31.12.2017 31.12.2018 31.12.2017

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
(Reapre- 
sentado)

(Reapre- 
sentada)

Prejuízo antes do imposto de renda e da contribuição social (591.586) (1.359.283) (551.856) (1.177.473)
Ajustes para reconciliar o prejuízo antes do IR e da CS com
 o caixa líquido aplicado nas atividades operacionais:
 Depreciação, amortização e exaustão 220.646 234.230 236.075 306.427
 Resultado de equivalência patrimonial (44.592) (99.600) (555) 2.251
 Reversão de provisões para perdas eventuais, líquidas (41.027) 91.306 (41.037) 96.892
 Juros, encargos provisionados e variações cambiais 199.197 287.871 199.431 347.107
 Ganho na venda de ativo imobilizado (16.613) (32.282) (16.613) (33.305)
 Baixa de ativo imobilizado 3.880 15.532 3.903 15.532
 Ajuste ao valor recuperável 154.296 747.975 154.296 747.975
Redução (aumento) nos ativos operacionais:
 Partes relacionadas (62.631) (43.350) (62.019) (6.513)
 Contas a receber de clientes (14.608) 95.377 (14.455) 18.105
 Estoques (68.720) (28.589) (68.720) (103.913)
 Impostos a recuperar (5.495) 75.276 (5.726) 78.145
 Dividendos recebidos – 93.551 – –
 Outros créditos 2.101 8.919 3.048 4.979
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
 Partes relacionadas 130.640 97.502 129.010 (9.253)
 Fornecedores (18.917) 39.521 (19.828) 52.138
 Salários e férias a pagar (2.671) (574) (2.678) (10.203)
 Outras obrigações e contas a pagar 39.519 75.771 40.552 81.587
 Impostos e obrigações a pagar (14.730) (100.607) (14.450) (104.978)

(131.311) 198.545 (31.622) 305.500
Imposto de renda e contribuição social pagos – (36.764) (6.390) (65.140)
Juros pagos (192.130) (427.783) (192.321) (482.860)
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (323.441) (266.002) (230.333) (242.500)
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Aplicações em títulos e valores mobiliários, líquidas 118.561 46.344 120.748 46.402
Aquisição de imobilizado (164.938) (135.936) (166.411) (266.751)
Adições ao intangível (3.272) (13.827) (4.024) (21.197)
Aumento do investimento (200) (48.782) – (48.782)
Recebimento pela venda de ativo imobilizado 5.845 5.032 5.845 7.694
Caixa oriundo da incorporação – (110) – 12
Caixa transferido na redução de capital – – – (60.927)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (44.004) (147.279) (43.842) (343.549)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Integralização de capital 62.629 – 62.629 –
Resgate (pagamento) de “swap” – (15.235) – (15.235)
Captação de empréstimos, financiamentos e debêntures – – – 301.043
Pagamentos de empréstimos, financiamentos e debêntures (349.065) (572.568) (354.876) (822.389)
Recebimento pela venda de investimento 49.136 290.000 49.136 290.000
Recebimento de empréstimos com partes relacionadas 550 371.153 550 371.153
Pagamento de juros sobre o capital próprio e dividendos – – (82.931) (51.832)
Partes relacionadas 560.824 (39.205) 560.823 (33.639)
Caixa líquido gerado pelas atividades de financiamento 324.074 34.145 235.331 39.101
Redução de Caixa e Equivalentes de Caixa (43.371) (379.136) (38.844) (546.948)
Variação Cambial de Caixa e Equivalentes de Caixa 8.603 (16.347) 8.603 (17.555)
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício 204.897 600.379 210.038 774.541
Caixa e Equivalentes de Caixa no Fim do Exercício 170.129 204.897 179.797 210.038

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Capital 
social

Transações com 
acionistas não 
controladores

Reservas de lucros Ajustes de 
avaliação 

patrimonial
Prejuízos 

acumulados

Atribuível a 
proprietários da 

controladora

Participação 
não 

controladora

Total do 
patrimônio 

líquidoLegal
Incentivos 

fiscais
Saldos em 31 de Dezembro de 2016 2.138.292 398.711 159.931 117.619 (223.542) (359.578) 2.231.433 100.808 2.332.241
Prejuízo do exercício – – – – – (1.660.009) (1.660.007) 109.065 (1.550.942)
Redução de capital (1.351.648) – – – – 199.648 (1.152.001) (100.387) (1.252.388)
Efeitos tributários sobre a redução de capital com o ágio de controlada – 328.299 – – – – 328.299 – 328.299
Absorção de prejuízos com reservas de lucros – – (159.931) – – 159.931 – – –
Ganhos com alienação de participação em controlada – 156.699 – – – – 156.699 36.363 193.062
Perdas com transferência de controlada ao controlador – (350.504) – – 350.532 – 28 – 28
Perdas com alienação de participação em controlada – (15.159) – – – – (15.159) (755) (15.914)
Outros resultados abrangentes – – – – (1.965) – (1.965) 6.571 4.606
Realização do custo atribuído de ativo imobilizado – 121.312 – – (124.933) 3.621 – – –
Dividendos pagos – – – – – – – (45.081) (45.081)
Dividendos propostos – – – – – – – (15.122) (15.122)
Juros sobre o capital próprio de períodos anteriores – – – – – (151.235) (151.235) – (151.235)
Saldos em 31 de Dezembro de 2017 786.644 639.358 – 117.619 92 (1.807.622) (263.909) 91.462 (172.447)
Prejuízo do exercício – – – – – (640.751) (640.751) 34.680 (606.070)
Aumento de capital 1.178.884 – – – – – 1.178.884 – 1.178.884
Dividendos pagos – – – – – – – (68.302) (68.302)
Ganhos com alienação de participação em controlada – 29.403 – – – – 29.403 1.676 31.078
Ganhos com transações com acionistas – 84.098 – – – – 84.098 – 84.098
Perda na variação de participação – (4.409) – – – – (4.409) 4.409 –
Saldos em 31 de Dezembro de 2018 1.965.528 748.450 – 117.619 92 (2.448.373) 383.316 63.925 447.241

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

“As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes, sem ressalvas, estão à disposição na sede da Companhia”.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0212988-45.2009.8.26.0005 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
LUCILIA ALCIONE PRATA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ODAIR MARTINS DE CASTRO, Brasileiro,
RG 337051021, CPF 264.311.338-11, com endereço à Rua Udno Fraga, 488, Jardim Uniao, CEP 13327-192,
Salto - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo- CDHU, alegando em síntese: Ação para
a rescisão contratual do Instrumento Particular de Concessão de Subsídios e Contrato de Promessa de Venda
e Compra celebrado em 05/09/1999, tendo por objeto o imóvel sito na rua Manuel Rodrigues Santiago nº 1525,
B: 05B, ap. 23B, Jd. Laura, ante a inadimplência de 77 prestações, conforme Notificação Extrajudicial datada
de 27/04/2008, então com o valor de R$ 11.472,74, sendo requerido a reintegração de posse do mesmo.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de março de 2019. 05 e 06/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0133954-55.2008.8.26.0005 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
Fábio Henrique Falcone Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LEANDRO VITORINO PORTELA,
Brasileiro, Solteiro, RG 32407680, CPF 324.710.428-30, pai Itamar da Silva Portela, mãe Roseclea Vitorino
Portela, Nascido/Nascida 11/03/1982, de cor Pardo, natural de São Paulo - SP, com endereço à Rua Perola,
92, Jardim Josely, CEP 08590-400, Itaquaquecetuba - SP ,TIAGO VITORINO PORTELA, Brasileiro, Solteiro,
Motorista, RG 324076861, CPF 350.321.238-89, com endereço à Rua Arama Grande, 146, CS 01, Jardim
Veronia, CEP 03816-140, São Paulo – SP, LILIAM VITORINO PORTELA, CPF 325.962.738-37, com endereço
à Arama Grande, 205, VL. 100, Jardim Veronia, CEP 03816-140, São Paulo - SP e JOÃO VITOR VIROTINO
SILVA, Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - Cdhu, alegando em síntese: Os requeridos
se comprometeram dentre outras obrigações assumidas, a pagar, nos vencimentos pactuados, as prestações
relativas ao imóvel, Rua Dois (altura Rua Tibúrcio Souza, 3200) nº 151-C-01-P:03-B:04-E-A-Apto 13A, São
Miguel Paulista. Ocorre que não obstante os diversos avisos de cobrança que lhes foram encaminhados,
além da notificação efetuada, continuam a dever à requerente prestações em numero superior a três. .
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada as suas CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de setembro de 2018. 05 e 06/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1050336-26.2016.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre
Brandão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANTONIA NEIDE PEREIRA DE SOUSA, RG 286970752, CPF
247.987.188-66, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condominio
Edifício Visconde de Cairú, para cobrança referente à cota condominial, manutenção geral, 13º salário/férias
e benfeitorias, vencidos em 08/07/2015 a 08/01/2016, já inclusa a multa de 2% de R$ 119,27 (art. 1336, § 1º
do C.Civil), alusivos à unidade 11, do Condomínio Autor e que serão acrescidos de juros de 1% ao mês,
correção monetária a partir do vencimento de cada débito, cotas condominiais vincendas (art. 290 do CPC e
Súmula 13 do TJSP), com os acréscimos legais acima descritos, sem prejuízo da incidência da multa supra,
das custas processuais e dos honorários advocatícios. Estando a Ré em lugar ignorado e incerto, foi deferida
a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 03 (três) dias, pague a dívida no valor de R$ 6.291,20, que deverá ser
atualizada até a data do efetivo pagamento, quando então a verba honorária que foi fixada em 10%, será
reduzida pela metade, e querendo ofereça embargos no prazo de 15 dias, facultando-lhe nesse prazo,
reconhecendo o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, requerer que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas e juros de
1% ao mês. A opção de parcelamento importará renúncia ao direito de opor embargos; prazos estes que
começarão a fluir, após os 20 dias supra. Na ausência de embargos, a executada será considerada revel,
sendo-lhe nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS 05 e 06/04

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1076112-33.2013.8.26.0100. O Dr. André Augusto Salvador Bezerra,
Juiz de Direito da 42ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Claudia Ferreira da Paixão (CPF.
081.545.957-29), que Cruz Azul de São Paulo lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando
a quantia de R$ 3.427,14 (setembro de 2013), referente as Notas de Serviços n°s 246184 e 230833, oriundas da
prestação de atendimento médico/ hospitalar. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros
os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.             04 e 05 / 04 / 2019.

Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1007540-83.2017.8.26.0100. A Dra. Ana Lúcia Xavier Goldman, MM. Juiz de
Direito da 28ª Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo - SP, na forma da lei, etc. Faz saber
a MERCADO DA MODA TECIDOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 60.327.004/
0001-00, na pessoa de seu(s) representante (s) legal (ais), HILTON LUNGOV LOPES, que, Banco do Brasil
S/A,ajuizou Ação de Cobrança, objetivando o pagamento da quantia de R$ 164.922,55 (cento e sessenta e
quatro mil, novecentos e vinte e dois reais e cinquenta e cinco centavos), referente ao TERMO DE ADESÃO
AO REGULAMENTO DO CARTÃO BNDES de nº 119.506.805 EM 31/08/2010. Estando os réus em local
ignorado, foi expedido o presente edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o
“quantum” reclamado ou ofereçam embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo
judicial a inicial pretendida.Em caso de revelia,será nomeado curador especial.Será o edital, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29/03/2019.        04 e 05/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0237501-86.2009.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme
Silva e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao Espólio Demandado de Antônia Dias Pinheiro, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Companhia de Desenvolvimento Habitacional
e Urbano do Estado de São Paulo- CDHU, alegando em síntese: lhe foi ajuizada uma ação de Comum
(Inadiplemento) referente ao imóvel descrito na petição inicial objetivando a procedência da ação para declarar
rescindido o contrato celebrado e desconstituído o vínculo jurídico, compensando-se eventuais direitos
decorrentes de benfeitorias implementadas no bem com o valor devido pela ocupação gratuita do imóvel desde
o advento da inadimplência até a desocupação efetiva do mesmo; a reintegração da autora na posse do bem
e a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pela
autora. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 22 de julho de 2017. 04 e 05/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0001689-10.2013.8.26.0007 O MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Renato Bariani Pérez,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FRANK ZACARIAS DA SILVA, RG 39137040-0, CPF 253.144.358-45,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo- CDHU, alegando em síntese que em 05/09/1998 foi celebrado
entre as partes um Termo de Adesão e Ocupação Provisória com Opção de Compra (Contrato nº 018556/
0034), tendo como objeto o imóvel localizado na Rua Benjamin de Tudela, 09, apto. 41-A, do Bloco 27, Fazenda
de Juta, São Paulo-SP, e que os requeridos deixaram de cumprir com a sua obrigação principal, qual seja,
o pagamento de parcelas mensais, sendo que, em janeiro/2013, encontravam-se pendentes de pagamento
131 prestações, quem qualquer motivo justificável. Requer a requerente a Rescisão do Contrato c/c a
Reintegração de Posse do imóvel supra indicado. Dá-se como valor da causa a quantia de R$ 28.627,61.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS

04 e 05/04

44ª Vara Cível do Foro da Capital/SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1106176-21.2016.8.26.0100. A Doutora Anna Paula Dias da Costa, MMª. Juíza de Direito da 44ª Vara Cível,
do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) CASA DE SAÚDE SÃO JUDAS TADEU LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.205.994/0001-64, que lhe
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial  por parte de CCB BRASIL - CHINA
CONSTRUCTION BANK (BRASIL) MÚLTIPLO S/A, alegando em síntese: a cobrança de R$ 4.479.856,03
(12/03/2019) referente a Cédula de Crédito Bancário nº 1078385. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, a ré serão considerados revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum localizado na Praça João
Mendes S/N, 14ª andar, sala 1425, Centro - CEP 01501-900, São Paulo-SP. São Paulo, 02 de abril de 2019.

04 e 05/04

1º Ofício Cível do Forum Regional II - Santo Amaro- SP. Foro Regional II - Santo Amaro - Comarca de São Paulo.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020550-37.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAURICIO RODRIGUES DE SOUZA CARVALHO, CPF 130.019.938-55, que Karla de
Oliveira lhe ajuizou ação de Despejo c/c Cobrança de Aluguéis e Demais Encargos, objetivando a quantia de R$
27.763,90 (julho de 2017), decorrente do Contrato de Locação do imóvel situado à Rua Francisco Pessoa, 695, apto
163-A, Vila Andrade, São Paulo/SP. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                               04 e 05 / 04 / 2019.

Citação - Prazo 20 dias. Proc. 1007415-86.2015.8.26.0003A MM Dra. Claudia Caputo Bevilacqua Vieira,
Juíza de Direito da 11ª Vara de Família e das Sucessões do Foro Central da Comarca da Capital.Faz Saber
aos herdeiros RUY BARRETO VICENTE (qualificação ignorada), e ELODY BARRETO VICENTE
(qualificação ignorada), bem como réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, eventuais
cônjuges, espólios e/ou sucessores, que CONDOMÍNIO EDIFICIO SANTA RITA, ajuizou uma AÇÃO DE
INVENTÁRIO NEGATIVO, em face de espolio de MARIA VICENTE, em relação ao imóvel designado como
um apartamento n.º 32, localizado no 3º andar do Edif. Autor, situado na Rua Luiz Goes nºs 1.211 e 1.215,
Saúde, São Paulo/SP, matricula nº 11.350 do 14º CRI da Capital/SP, de propriedade da espólio de MARIA
VICENTE,  imóvel este do qual é objeto de cobrança de condomínio – Proc. 0010299-91.2004.8.26.0003, em
trâmite na 5º Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara.  Estando os supramencionados em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente respostas. Não
sendo contestada a ação, os supramencionados serão considerados revéis, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 05 e 06/04

1º Ofício Cível do Forum Regional II - Santo Amaro- SP. Foro Regional II - Santo Amaro - Comarca de São Paulo. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001180-94.2013.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional
II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Gilberto Lima (CPF.
088.275.768-78), que Ação Consultoria e Participações Ltda ajuizou uma Interpelação Judicial Premonitória para Constituição em
Mora do Notificado, cumulado com pedido específico de Interrupção da Prescrição ao Direito de Ação de Resolução de Compromisso
de Venda e Compra, para que em 30 dias, a fluir dos 20 dias supra, compareça ao escritório do patrono do Notificante, sito na Praça
Roosevelt, nº 200, 6º andar, São Paulo/SP, para efetuar o devido pagamento do débito no valor de R$ 148.779,39 (dezembro de
2012), oriundo do Contrato de Compromisso de Venda e Compra, que tem por objeto Um lote de terreno situado no loteamento
denominado Vila Nagibe, Quinhão 2, no 32º Subdistrito, Capela do Socorro, 11ª Circunscrição Imobiliária, constituído pelo Lote 28
- E da Quadra J, purgando a mora, sob pena de promover o Notificante a pertinente ação de resolução de contrato preliminar de
compromisso de venda e compra, com a consequente reintegração do Notificante na posse do bem, cumulada com pedido de
indenização por danos materiais, incluindo valor indenizatório pela ocupação do imóvel, a incidir desde a entrada na posse pelo
Notificado até a entrega da posse ao Notificante. Estando o NOTIFICADO em lugar ignorado, expede-se edital, o qual será afixado
e publicado na forma da lei.                                                                                                                                   04 e 05 / 04 / 2019.

1º Ofício Cível do Forum Regional II - Santo Amaro- SP. Foro Regional II - Santo Amaro - Comarca de São Paulo
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001854-72.2013.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Cláudia Monteiro de Souza (CPF. 148.894.448-23), que Ação Consultoria e Participações
Ltda e Espólio de Odette Diab Maluf ajuizaram uma Interpelação Judicial Premonitória para Constituição em Mora da
Notificada, cumulado com pedido específico de Interrupção da Prescrição ao Direito de Ação de Resolução de
Compromisso de Venda e Compra, para que em 30 dias, a fluir dos 20 dias supra, compareça ao escritório do patrono
dos Notificantes, sito na Praça Roosevelt, nº 200, 6º andar, São Paulo/SP, para efetuar o devido pagamento do débito
no valor de R$ 173.104,51 (dezembro de 2012), oriundo do Contrato de Compromisso de Venda e Compra, que
tem por objeto Um lote de terreno situado no loteamento denominado Vila Nagibe, Quinhão 2, no 32º Subdistrito,
Capela do Socorro, 11ª Circunscrição Imobiliária, constituído pelo Lote 20 - D da Quadra G, purgando a mora, sob
pena de promover os Notificantes a pertinente ação de resolução de contrato preliminar de compromisso de venda
e compra, com a consequente reintegração dos Notificantes na posse do bem, cumulada com pedido de indenização
por danos materiais, incluindo valor indenizatório pela ocupação do imóvel, a incidir desde a entrada na posse pela
Notificada até a entrega da posse aos Notificantes. Estando a NOTIFICADA em lugar ignorado, expede-se edital,
o qual será afixado e publicado na forma da lei.                                                                          04 e 05 / 04 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000553-21.2014.8.26.0008. O MM. Juiz
de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Erasmo Samuel Tozetto, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a GENI M. N. PINTO - INFORMÁTICA - ME, CNPJ 13.165.373/0001-64 e GENI MARIA
NOVAES PINTO, CPF 126.829.798-40, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Itaú Unibanco S/A., objetivando o recebimento da quantia de R$ 50.681,25 (31/12/2013), representada pelo
Contrato de Empréstimo da Cédula de Crédito Bancário n° 48480312-7, Agência 0074, conta nº 00519-0. Estando
as executadas em lugar ignorado, expede-se edital de CITAÇÃO, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem
ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, bem como INTIMAÇÃO da coexecutada GENI MARIA NOVAES PINTO
acerca do bloqueio de valores realizado através do sistema BACENJUD: Banco Itaú Unibanco S.A R$ 546,46, sob
pena de converter-se em penhora o arresto procedido. Decorrido os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de fevereiro de 2019.  04 e 05 / 04 / 2019.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1091792-19.2017.8.26.0100. O Dr. André Augusto Salvador Bezerra,
Juiz de Direito da 42ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Fernando Nagao (CPF. 317.880.808-
66), que Condomínio Edifício Ondina lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 3.813,32 (setembro
de 2017), representada pelas despesas e contribuições condominiais correspondentes ao imóvel da unidade 173,
localizado à Rua Inhambu, n° 873 - Moema, Capital/SP, do condomínio ora autor. Estando o executado em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em
que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.                                                                                                                             04 e 05 / 04 / 2019

MP instaura
inquérito para

apurar
reforma no
Palácio dos

Bandeirantes
O Ministério Público de São

Paulo (MP-SP) instaurou inqu-
érito para apurar mudanças fei-
tas pela gestão do governador
João Doria (PSDB) em móveis e
pisos do Palácio dos Bandeiran-
tes. O imóvel é parcialmente
tombado. Foram gastos aproxi-
madamente R$ 2 milhões nas al-
terações.

O promotor de Justiça Carlos
Henrique Prestes Camargo, da
1ª Promotoria de Justiça do
Meio Ambiente da capital, apon-
ta, na portaria que deu início ao
procedimento, que a remodela-
ção e a redecoração feitas no
local descaracterizaram móveis
de madeira de lei, pisos e ador-
nos, que foram pintados com
tinta preta, incluindo brasões do
estado de São Paulo.

De acordo com o MP, o in-
quérito pretende determinar se o
governo poderia modificar o mo-
biliário, o piso, as mesas e os de-
mais bens sem a consulta de ór-
gãos de preservação, tendo em
vista que são itens de interesse
histórico e artístico.

O promotor enviará ofício ao
Instituto do Patrimônio Históri-
co e Artístico Nacional (Iphan)
para que o órgão informe se teve
conhecimento das alterações
feitas no Palácio dos Bandeiran-
tes, localizado no bairro
Morumbi.

O Ministério Público infor-
mou ainda que a Promotoria de
Justiça de Patrimônio Público
também será acionada “para
análise e adoção das medidas
cabíveis com relação ao gasto
de aproximadamente R$ 2 mi-
lhões em reformas e ações de
redecoração desnecessárias”.

Outro lado
O governo paulista informou,

por meio de nota, que, após 10
anos, foram feitas obras de ma-
nutenção corretiva no Palácio
dos Bandeirantes. Foram listados
serviços como “troca de forros e
pisos, vidros e recuperação da elé-
trica e hidráulica das instalações,
assim como pintura depois de re-
latório técnico apontar a necessi-
dade de correção para a proteção
do patrimônio público”.

A assessoria de imprensa do
governo destaca ainda que “não
houve nenhum prejuízo ou
maculação de móveis ou bem
histórico”. “Pelo contrário, o
acervo do Palácio foi protegido
e qualquer dano a obras de
Tarsila Amaral, Brecheret, entre
as 4 mil obras existentes, seria
irreparável”, diz a nota.

O texto acrescenta também
que a manutenção passou por
avaliação e acompanhamento
do Acervo Cultural e Artístico
dos Palácios do Governo e que
oferecerá todas as informações
solicitadas pelo MP. (Agencia
Brasil)
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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 2018 E 2017

Notas explicativas da administração às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2018 e 2017  (Valores expressos em reais - Centavos omitidos)

Engineering do Brasil S.A.

As notas explicativas anexas são parte integrante destas demonstrações contábeis.

Balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Valores expressos em reais - Centavos omitidos)

Demonstração das mutações do patrimônio líquido para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Valores expressos em reais - Centavos omitidos)

Demosntração dos resultados dos exercícios fi ndos em 
31 de dezembro de 2018 e 2017 (Valores expressos em reais - Centavos omitidos)

Fluxo de caixa - Médoto indireto para os exercícios fi ndos em 
31 de dezembro de 2018 e 2017 (Valores expressos em reais - Centavos omitidos)

As notas explicativas anexas são parte integrante destas demonstrações contábeis.

As notas explicativas anexas são parte integrante destas demonstrações contábeis.

As notas explicativas anexas são parte integrante destas demonstrações contábeis.

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Diretoria

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013332-97.2018.8.26.0068 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIA ELIZABETH DE
OLIVEIRA BORTOLOTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a coexecutada DELTA AGRO NEGÓCIOS
SERVIÇOS E PARTICPAÇÕES LTDA (CNPJ 04.856.592/0001-07) na pessoa de seu representante legal,
que MASSA FALIDA DO BANCO SANTOS S/A, lhe ajuizou uma AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA, também contra, NEWTON BORGES DE MORAES JÚNIOS e COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL DE CAMPO VERDE, objetivando o recebimento da quantia de R$ 4.994.279,06,
atualizada até (setembro/2018). Encontrando-se a coexecutada em lugar incerto e não sabido, nos termos do
(art. 513, § 2.º, IV do novo CPC), foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após os 20 (vinte) dias supra, pague a quantia supra, corrigida até a data do pagamento,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523 do novo CPC).
Fica ciente, ainda, que nos termos do (art. 525 do novo CPC), transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias, para que a coexecutada, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. 05 e 06/04

Citação e Intimação - Prazo 20 dias. Proc. 1012655-89.2015.8.26.0477 O MM Dr. Renato Zanela Pandin e
Cruz Gandini, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. FAZ SABER a
CARLOS EDUARDO HERNANDEZ FERREIRA (CPF 302.222.628-42), que CAPITAL IMÓVEIS &
ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMINIOS S/S LTDA. EPP, lhes ajuizou AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, para cobrança de R$ 18.177,53 (novembro/2015), representado pelo contrato de locação
firmado entre as partes em 01/10/2014 e não honrado, referente ao imóvel designado como um Galpão,
localizado na Av. Ministro Marcos Freire nº 5162, Vila Tupi, Praia Grande/SP. Estando o executado em lugar
ignorado, foi deferida a sua citação e intimação por edital, para que no prazo de 03 dias, a fluir após os 20 dias
supra, pague o débito atualizado ou ofereça bens á penhora, sob pena de ser convertido em penhora o arresto
efetuado sobre: um veículo marca/modelo I/GM Captiva Sport V6AWD – ano de fabricação/modelo 2011 –
Placa EVX 8004 – Chassi 3GNFL7EY2BS661976, passando a fluir independentemente de qualquer outra
intimação, o prazo de 15 dias para embargar a execução e, na ausência do mesmo  prosseguirá a ação até
o final. Não sendo contestada a ação, o executado será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 05 e 06/04

Citação - Prazo 20 dias. Proc. 0101902-70.2012.8.26.0100. O MM Dr. Gustavo Coube de Carvalho, Juiz de
Direito da 5ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital. Faz Saber ao corréu CARLOS ALBERTO
SALOMÃO SILAMI (CPF 972.549.916-68), que SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA
HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA, PELO PROCEDIMENTO
COMUM, também contra MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILAMI, objetivando o recebimento da quantia
de R$ 203.050,53, atualizado até (julho/2014), representado pela nota fiscal de serviço nº 872689, no valor de
R$ 119.338,61, emitida e não paga, decorrente do termo de responsabilidade com assunção de divida firmado
entre as partes, referente aos serviços médicos hospitalares prestados a corré MARIA APARECIDA. Estando
o corréu em lugar ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o corréu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 05 e 06/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1046859-97.2013.8.26.0100 O MM Dr.
Marcos Roberto de Souza Bernicchi, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/
SP. FAZ SABER as corrés HELOISA BATTIOLI (CPF 069.582.498-87) e MAXIMUS COMERCIAL E
ADMINISTRADORA S/A (qualificação ignorada), que lhes foram proposta uma AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO
COMPULSÓRIA, também contra RICARDO PELIZZE BATTIOLI, objetivando que seja a presente ação
julgada procedente, valendo a sentença como título para transcrição do imóvel designado como: loja nº 26 do
passeio paris 2ª sobreloja do centro metropolitano de compras ou 5º pavimento de todo o prédio, localizada
na Praça Dom José Gaspar, Centro, São Paulo/SP. Contribuinte nº 006.007.0603-6. Estando as corrés em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresentem
respostas. Não sendo contestada a ação, as corrés serão consideradas revéis, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 05 e 06/04

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1018637-80.2017.8.26.0100. O Dr. Sergio da Costa Leite, Juiz
de Direito da 33ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Herman Guzman Heredia
CPF: 014.608.148-00, que Fundação de Rotarianos de São Paulo CNPJ: 61.370.094/0001-85 (entidade
mantenedora do Colégio Rio Branco - Unidade Higienópolis) ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial,
objetivando o recebimento de R$ 79.026,45 (Março/2017), representada pelo instrumento particular de confissão
de dívida firmado entre as partes em 06/02/2012. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a
execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios
serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de março de 2019. 05 e 06/04

II - Santo Amaro e Ibirapuera Varas Cíveis 2ª Vara Cível 2ª Vara Cível de Santo Amaro/SP.  
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1015335-51.2014.8.26.0002. O Dr. Carlos Eduardo Santos Pontes de Miranda, Juiz de Direito da 
2ª Vara Cível de Santo Amaro/SP. Faz saber a Frank Jardel Lopes Bahia CPF 135.131.898-50, que Fernandes Oliveira 
Empreendimentos Imobiliários Ltda ajuizou ação de execução, para cobrança de R$ 30.000,00 (abril/14). Estando o executado 
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários 
de 10% reduzidos pela metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e 
solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e 
avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, nomeando-se curador especial em 
caso de revelia. Será o edital por extrato afixado e publicado na forma da lei.                                                                                [04,05] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027450-84.2017.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
MEGA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ 02.113.436/0001-12, com endereço à Rua Leandro Dupre, 81, 
Vila Clementino, CEP 04025-010, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Carla do Carmo Cruz, alegando em síntese: seja reconhe
bloco A, do Edifício DUOMO Residencial San Teodoro, a R: São Teodoro, 432. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de março de 2019.                                              [5,8] 

ONU marca
um ano do

acolhimento
de

venezuelanos
no Brasil

A Operação Acolhida, respon-
sável pelas atividades de prote-
ção e assistência aos
venezuelanos que chegam ao
Brasil pela fronteira com o esta-
do de Roraima, completou um
ano. Para marcar a data, foram re-
alizadas atividades culturais e
esportivas para promover a
integração entre refugiados e
migrantes e brasileiros residentes
na cidade de Boa Vista.

As comemorações estão sen-
do promovidas pelas Forças Ar-
madas, com o apoio de Agência
da Agência das Nações Unidas
para Refugiados (Acnur), Orga-
nização Internacional para as
Migrações, Fundo de População
das Nações Unidas (Unfpa), ONU
Mulheres e Fundo das Nações
Unidas para a Infância (Unicef).
Também participam o governo do
estado de Roraima e a prefeitura
de Boa Vista, além do Programa
das Nações Unidas para o Desen-
volvimento (Pnud).

Lançada em março do ano
passado, a Operação Acolhida
operacionaliza a assistência
emergencial para o acolhimento
de refugiados e migrantes da
Venezuela no Brasil. As ativida-
des foram prorrogadas até março
do ano que vem.

Por meio da Operação Acolhi-
da, os venezuelanos que chegam
ao país são registrados, docu-
mentados e vacinados.

Aqueles que pretendem per-
manecer no Brasil são orientados
a pedir refúgio ou requisitar vis-
to de residência temporária. Os
casos mais vulneráveis são en-
caminhados para abrigos tempo-
rários emergenciais.

Interiorização
Um dos objetivos da Opera-

ção Acolhida é a interiorização,
com a transferência de refugiados
e migrantes de Roraima para ou-
tros estados, onde haja mais
oportunidade de integração
socioeconômica. Segundo o
Acnur, mais de 5,2 mil refugiados
e migrantes venezuelanos já fo-
ram interiorizados para 50 cida-
des em 17 estados brasileiros.

Dados oficiais indicam que
mais de 240 mil venezuelanos en-
traram no Brasil desde 2017 e que
quase a metade deles já saiu do
país. Cerca de 160 mil foram regu-
larizados até o momento, seja pela
solicitação de refúgio (59%), ou
por meio de um visto de residên-
cia temporária (41%).

Em um ano de operação, 56
mil cadastros de pessoa física
(CPFs) foram emitidos para refu-
giados e migrantes. Também já
foram feitos mais de 22 mil aten-
dimentos médicos, com cerca de
53 mil vacinas aplicadas nos cen-
tros de atendimento nas cidades
de Pacaraima e Boa Vista, no es-
tado de Roraima.

Donativos
Além de envolver a popula-

ção de Boa Vista e promover sua
interação com refugiados e
migrantes, as comemorações do
aniversário da Operação Acolhi-
da recolhem donativos para me-
lhorar a rotina dos venezuelanos
na capital roraimense. Para parti-
cipar de uma feijoada e de outros
eventos, a população foi convi-
dada a doar itens de material es-
colar, kits de higiene pessoal ou
alimentos não perecíveis, que
serão repassados à população
abrigada.

A Organização Internacional
para as Migrações também partici-
pa das festividades com um
estande informativo visando divul-
gar à população de Boa Vista as
atividades desenvolvidas no Bra-
sil. O objetivo também foi informar
a população venezuelana sobre a
assistência disponibilizada aos
migrantes e solicitantes de refúgio
no país. (Agência Brasil)
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EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1013492-38.2016.8.26.0016 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Adriana Sachsida Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a Celson Junio Botelho Pinheiro CPF 776.164.053-
04, que Paula do Carmo Kalil Assad ajuizou ação obrigação 
de fazer, objetivando seja julgada procedente, obrigando o 
réu a transferir para seu nome o veículo GM/Vectra Hatch, 
ano 2008/2009, placas EEK-8533, condenando o réu ao 
pagamento das custas e despesas processuais, e 
honorários advocatícios. Estando o réu em lugar ignorado, 
expede-se edital para, no prazo de 15 dias, contestar a ação, 
sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador 
especial em caso de revelia. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. [4,5] 

Geru Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 21.976.484/0001-89 - NIRE 35.300.476.271

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 19 de Fevereiro de 2019
1. Data, Hora e Local: Aos 19/02/2019, às 09 horas, na sede social da Geru Securitizadora de 
Créditos Financeiros S.A. (“Companhia”), na Rua Inácio Pereira da Rocha, 514, Pinheiros, CEP 05432-
011, na cidade de São Paulo/SP. 2. Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia, conforme se verifi cou. 3. Convocação: Dispensada a publicação de Editais de 
Convocação, conforme disposto no artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”) 
em decorrência de estarem presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia. 4. Mesa: Assumiu os trabalhos o Sr. Sandro Weinfeld Reiss (“Presidente”), que convidou 
a mim, Fernando Nabih Sallum, para secretariar (“Secretário”). 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) a alteração da denominação social da Companhia; (ii) a alteração do endereço da sede da Companhia; 
(iii) o aumento do capital social da Companhia; (iv) a reforma dos artigos 8º, 15, 18, 20 e 21 do estatuto 
social da Companhia, de forma a alterar: (a) as competências da AGE da Companhia; (b) a competência 
da Diretoria; e (c) os cargos e poderes da Diretoria; (v) a homologação das renúncias apresentadas 
pelos Srs. Fernando Nabih Sallum e Karin Thies aos cargos de membros do Conselho de 
Administração da Companhia, conforme “Cartas de Renúncia” recebidas nesta data; (vi) a eleição 
das Sras. Martha de Sá Pessôa e Fernanda Oliveira Ribeiro Prado de Mello para os cargos 
de membros do Conselho de Administração da Companhia, tendo em vista as “Cartas de Renúncia” 
mencionadas no item (v) acima; e (vii) a autorização para que a Diretoria da Companhia realize todos 
e quaisquer atos necessários à implementação das deliberações tomada nesta Assembleia Geral. 6. 
Deliberações: Após a discussão das matérias, os acionistas presentes e/ou seus procuradores, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram: I. Primeiramente, aprovar a 
lavratura da presente ata na forma de sumário, como faculta o artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades 
por Ações. II. Alterar a denominação social da Companhia de “Geru Securitizadora de Créditos 
Financeiros S.A.” para “Ruge Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.”, alterando, dessa forma, o 
Artigo 1º do Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 1º: A Ruge 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações, que se rege 
pelo presente estatuto social (“Estatuto”), pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e pela legislação aplicável.”  III. Alterar a sede da Companhia da Rua Inácio Pereira da 
Rocha, 514, Pinheiros, CEP 05432-011, na cidade de São Paulo/SP para Rua Cardeal Arcoverde, 2.365, 
7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, na cidade de São Paulo/SP, alterando, dessa forma, o Artigo 2º 
do Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º: A Companhia tem sua 
sede na Rua Cardeal Arcoverde, 2.365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, na cidade de São Paulo/
SP, podendo, por deliberação do Conselho de Administração, abrir e encerrar fi liais, escritórios e 
representações em qualquer localidade do País.” IV. Reformar os artigos 8º, 15, 18, 20 e 21 do estatuto 
social da Companhia, de forma a refl etir a alteração: (a) das competências da assembleia geral 
extraordinária da Companhia; (b) da competência da Diretoria; e (c) dos cargos e poderes da Diretoria; 
os quais passaram a vigorar com as seguintes redações: “Artigo 8º: Compete privativamente à 
Assembleia Geral de Acionistas, sem prejuízo de outras atribuições determinadas por lei, 
regulamentação ou por este Estatuto: (i) reformar o estatuto social; (ii) eleger e destituir, a qualquer 
tempo, os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; (iii) tomar, anualmente, as 
contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações fi nanceiras por eles apresentadas; 
(iv) suspender o exercício de direito dos acionistas, nos termos do artigo 120 da Lei das Sociedades 
por Ações; (v) fi xar o montante global da remuneração dos administradores e dos membros do Conselho 
Fiscal, quando instalado; (vi) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição 
de dividendos; (vii) deliberar sobre transformação, fusão, cisão, incorporação, ou incorporação de 
ações envolvendo a Companhia; (viii) aprovar a apresentação de pedido de recuperação judicial e/ou 
extrajudicial, ou falência; (ix) deliberar sobre a dissolução e liquidação da Companhia; e (x) deliberar 
sobre a celebração e/ou a rescisão de quaisquer contratos e/ou acordos que tenham por objeto 
administração de emissões, presentes e futuras, de debêntures da Companhia.” “Artigo 15: A Diretoria 
será composta por 2 membros, acionistas ou não, residentes no Brasil, eleitos e destituíveis a qualquer 
tempo pelo Conselho de Administração, sendo 1 Diretor Presidente e 1 Diretor sem designação 
específi ca e de Relações com Investidores. § 1º: Um diretor poderá acumular mais de uma função, 
desde que observado o número mínimo de Diretores previsto na Lei de Sociedades por Ações. § 2º: 
Para o exercício da função de membro da Diretoria, poderão ser contratados profi ssionais para este 
fi m específi co, ou ainda membros do Conselho de Administração.” . “Artigo 18: Competirá à Diretoria: 
(i) administrar e gerir os negócios da Companhia; (ii) praticar todos os atos, e observar toda a legislação 
e regulamentação aplicável, para cumprir o objeto social da Companhia; (iii) aprovar os planos, 
programas e regras gerais de operação e administração da Companhia; (iv) preparar e apresentar 
em Assembleia Geral Ordinária um relatório referente ao exercício das atividades da Companhia; e 
(v) gerenciar todas as atividades da Companhia e o pertinente atendimento de seus interesses.” 
“Artigo 20: Compete ao Diretor Presidente: (i) coordenar a direção geral dos negócios da Companhia, 
fi xar as diretrizes gerais, assim como supervisionar as operações da Companhia; (ii) zelar pelo 
cumprimento de todos os membros da Diretoria das diretrizes estabelecidas pela Assembleia Geral 
de Acionistas e Conselho de Administração; e (iii) convocar e presidir as reuniões da Diretoria. “Artigo 
21: Compete ao Diretor sem designação específi ca e de Relações com Investidores: (i) representar a 
Companhia perante a CVM, o Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades 
desenvolvidas no mercado de capitais; (ii) representar a Companhia junto a seus investidores e 
acionistas; (iii) manter atualizado o registro de companhia aberta da Companhia; e (iv) assistir e 
auxiliar o Diretor Presidente na administração dos negócios da Companhia, bem como desempenhar 
funções que lhe sejam atribuídas pelo Conselho de Administração, por ocasião de sua eleição, 
ressalvada a competência do Diretor Presidente fi xar-lhe outras atribuições não confl itantes.” V. 
Considerando que, na presente data, o capital social subscrito da Companhia se encontra totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente, aumentar o capital social da Companhia dos atuais 
R$300.000,00 para R$1.800.000,00, um aumento de, portanto, R$1.500.000,00, mediante a emissão 
de 1.500.000 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. A totalidade das ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal ora emitidas pela Companhia são subscritas pela acionista 
Geru Holding Limited e serão integralizadas no prazo de até 4 meses contados da presente data, em 
moeda corrente nacional, conforme “Boletim de Subscrição” constante do Anexo I da presente ata. 
O acionista Sandro Weinfeld Reiss, neste ato, renuncia expressamente ao direito de preferência ao 
qual faz jus na subscrição das ações ora emitidas. Em decorrência do aumento de capital social ora 
aprovado, o “caput” do Artigo 5º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 
5º: O capital social da Companhia é de R$1.800.000,00 totalmente subscrito e a ser integralizado, 
dividido em 1.800.000 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” VI. Aprovar a 
consolidação do estatuto social da Companhia, na forma do documento que integra a presente ata 
na forma de Anexo II, ante as alterações deliberadas nos itens “II”, “III”, “IV” e “V” acima. VII. 
Homologar a renúncia: (a) do Sr. Fernando Nabih Sallum, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
portador RG nº 9.820.395-2 SSP/SP, CPF nº 073.612.598-12, com escritório profi ssional na Rua Inácio 
Pereira da Rocha, 514, Pinheiros, CEP 05432-011, na cidade de São Paulo/SP, ao cargo de Presidente 
do Conselho de Administração da Companhia, para o qual foi eleito na AGE realizada em 02/07/2018, 
conforme “Carta de Renúncia” datada de 19/02/2019 e recebida e arquivada na sede da Companhia 
na mesma data (Anexo III); e (b) da Sra. Karin Thies, brasileira, divorciada, matemática, RG nº 
18.343.212-5, CPF nº 102.100.618/12, com escritório profi ssional na Rua Inácio Pereira da Rocha, 514, 
Pinheiros, CEP 05432-011, na cidade de São Paulo/SP, ao cargo de Membro do Conselho de 
Administração da Companhia, para o qual foi eleita na AGE realizada em 23/08/2018, conforme “Carta 
de Renúncia” datada de 19/02/2018 e recebida e arquivada na sede da Companhia na mesma data 
(Anexo III); VIII. Eleger, em vista das “Cartas de Renúncia”, para compor o Conselho de Administração 
da Companhia, as Sras. (a) Martha de Sá Pessôa, brasileira, casada, administradora de empresas, 
RG nº 29.976.122-8, CPF/MF nº 319.973.458-89, com escritório profi ssional na Rua Cardeal Arcoverde, 
2.365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, na cidade de São Paulo/SP; e (b) Fernanda Oliveira 
Ribeiro Prado de Mello, brasileira, casada, administradora de empresas, RG nº 27.729.251-7, CPF/
MF nº 268.664.868-66, com escritório profi ssional na Rua Cardeal Arcoverde, 2.365, 7º andar, Pinheiros, 
CEP 05407-003, na cidade de São Paulo/SP. As Conselheiras ora eleitas tomarão posse nesta data, 
mediante assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Atas de Assembleias Gerais na forma da 
legislação aplicável (Anexo IV), observada a prestação das declarações previstas em lei, e permanecerá 
em seu cargo até a assembleia que deliberar sobre contas do exercício social a encerrar-se em 
31/12/2019 e/ou até a efetiva eleição e posse de seus sucessores; e IX. Autorizar os Diretores da 
Companhia a praticarem todos os atos necessários para a implementação e formalização das 
deliberações relacionadas nesta ata. 7. Encerramento: Nada mais a tratar, foram encerrados os 
trabalhos, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada, e por todos os 
presentes assinada. Foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do 
artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Mesa: Sandro Weinfeld Reiss - Presidente; e 
Fernando Nabih Sallum - Secretário. Acionistas Presentes: Sandro Weinfeld Reiss e Geru Holding 
Limited, p. p. Sandro Weinfeld Reiss. Esta ata é cópia fi el da lavrada em livro próprio. São Paulo, 
19/02/2019. Mesa: Sandro Weinfeld Reiss - Presidente, Fernando Nabih Sallum - Secretário. 
JUCESP nº 158.383/19-9 em 20.03.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social da Ruge Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. - Capítulo I - Da 
Denominação, Sede e Duração: Artigo 1º: A Ruge Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. 
(“Companhia”) é uma sociedade por ações, que se rege pelo presente estatuto social (“Estatuto”), 
pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e pela legislação aplicável. 
Artigo 2º: A Companhia tem sua sede na Rua Cardeal Arcoverde, 2.365, 7º andar, Pinheiros, CEP 
05407-003, na cidade de São Paulo/SP, podendo, por deliberação do Conselho de Administração, abrir 
e encerrar fi liais, escritórios e representações em qualquer localidade do País. Artigo 3º: O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do Objeto Social: Artigo 4º: A Companhia 
tem por objeto: (a) a aquisição e securitização de créditos fi nanceiros; (b) a emissão e colocação, 
privada ou nos mercados fi nanceiro e de capitais, de títulos de crédito e/ou valores mobiliários 
compatíveis com suas atividades; e (c) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados 
às operações de securitização de créditos fi nanceiros e emissões de títulos lastreados em tais créditos. 
Capítulo III - Do Capital Social e das Ações: Artigo 5º: O capital social da Companhia é de 
R$1.800.000,00 totalmente subscrito e a ser integralizado, dividido em 1.800.000,00 ações ordinárias, 
todas nominativas e sem valor nominal. § Único: As ações representativas do capital social são 
indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto 
nas Assembleias Gerais de Acionistas. Capítulo IV - Da Assembleia Geral: Artigo 6º: A Assembleia 
Geral de Acionistas reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 primeiros meses após o encerramento 
do exercício social da Companhia, a fi m de serem discutidos os assuntos previstos em lei e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais a exigirem. § 1º: Ressalvadas as exceções 
previstas na Lei das Sociedades por Ações, as Assembleias Gerais de Acionistas serão convocadas 
por iniciativa do Presidente do Conselho de Administração ou a pedido da maioria de seus membros, 
com 15 dias de antecedência em 1ª convocação e, pelo menos, com 8 dias de antecedência em 2ª 
convocação. § 2º: Todas as convocações serão feitas mediante anúncio publicado por 3 vezes, no 
mínimo, contendo, além do local, data e hora da assembleia, a ordem do dia, e, no caso de reforma 
do estatuto, a indicação da matéria. § 3º: Independentemente de qualquer formalidade prevista neste 
Estatuto e na Lei das Sociedades por Ações, será considerada regularmente instalada qualquer 
Assembleia Geral de Acionistas a que comparecer a totalidade dos acionistas. Artigo 7º: A Assembleia 
Geral de Acionistas, seja ela ordinária ou extraordinária, será instalada e presidida pelo Presidente 
do Conselho de Administração, que convidará um dos presentes para secretariar os assuntos tratados. 
§ Único: Na ausência do Presidente do Conselho de Administração, a Assembleia será instalada por 
qualquer um dos administradores da Companhia, que a presidirá. Artigo 8º: Compete privativamente 
à Assembleia Geral de Acionistas, sem prejuízo de outras atribuições determinadas por lei, 
regulamentação ou por este Estatuto: (xi) reformar o estatuto social; (xii) eleger e destituir, a qualquer 
tempo, os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; (xiii) tomar, anualmente, 
as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações fi nanceiras por eles apresentadas; 
(xiv) suspender o exercício de direito dos acionistas, nos termos do artigo 120 da Lei das Sociedades 
por Ações; (xv) fi xar o montante global da remuneração dos administradores e dos membros do 
Conselho Fiscal, quando instalado; (xvi) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e 
a distribuição de dividendos; (xvii) deliberar sobre transformação, fusão, cisão, incorporação, ou 
incorporação de ações envolvendo a Companhia; (xviii) aprovar a apresentação de pedido de 

recuperação judicial e/ou extrajudicial, ou falência; (xix) deliberar sobre a dissolução e liquidação 
da Companhia; e (xx) deliberar sobre a celebração e/ou a rescisão de quaisquer contratos e/ou 
acordos que tenham por objeto administração de emissões, presentes e futuras, de debêntures da 
Companhia. Artigo 9º: As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, 
ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas pelo voto dos acionistas que representem 
a maioria absoluta do capital social da Companhia. § Único: Fica vedada a prática dos seguintes 
atos, até o pagamento integral das obrigações representadas pelos títulos e valores mobiliários 
emitidos pela Companhia, no âmbito de seu objeto social: (a) transferência do controle; (b) redução 
do capital, incorporação, fusão, cisão ou dissolução; e (c) cessão dos créditos, ou atribuição de 
qualquer direito sobre os mesmos, ao controlador ou a qualquer pessoa a ele ligada, em condições 
distintas das previstas nos instrumentos de emissão dos títulos ou valores mobiliários. Capítulo V - 
Da Administração: Artigo 10: A Companhia será administrada por um Conselho de Administração 
e por uma Diretoria, conforme previsto em lei, neste Estatuto e nas deliberações da Assembleia Geral 
de Acionistas.  § 1º: A representação da Companhia caberá à Diretoria, vez que o Conselho de 
Administração se trata de um órgão de deliberação colegiada. § 2º: A investidura dos administradores 
da Companhia nos seus cargos far-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador 
empossado, sendo que os administradores estarão sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, 
obrigações e responsabilidades previstos nos artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações, 
dispensada qualquer garantia de gestão. § 3º: Os administradores permanecerão em seus cargos até 
a posse de seus substitutos, exceto se de outra forma for deliberado: (a) pela Assembleia Geral de 
Acionistas, em relação aos membros do Conselho de Administração; ou (b) pelo Conselho de 
Administração, em relação aos Diretores. Artigo 11: O mandato dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria é de 02 anos, sendo possível a reeleição de quaisquer dos eleitos. 
Capítulo VI - Do Conselho de Administração: Artigo 12: O Conselho de Administração é composto 
por 3 membros, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas. § 1º: A Assembleia Geral de Acionistas 
que eleger o Conselho de Administração deve indicar, entre os membros eleitos, o Presidente do 
Conselho de Administração. § 2º: No caso de ausência ou incapacidade temporária de qualquer 
membro do Conselho de Administração, este deverá ser substituído interinamente por substituto 
designado pelo Conselho de Administração. No caso de vaga em decorrência de renúncia, falecimento 
ou incapacidade permanente de qualquer membro, ou de sua recusa em cumprir suas respectivas 
obrigações, deverá ser convocada Assembleia Geral de Acionistas para eleição e preenchimento dos 
cargos vagos, devendo o conselheiro substituto completar o mandato do conselheiro substituído. § 
3º: O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá criar comitês 
ou grupos de trabalho com objetivos defi nidos, sendo integrados por pessoas por ele designadas 
dentre os membros da Administração e/ou outras pessoas que não façam parte da Administração da 
Companhia. Caberá ao Conselho de Administração estabelecer as normas aplicáveis aos comitês, 
incluindo regras sobre composição, prazo de gestão, remuneração, funcionamento, abrangência e 
área de ação. Artigo 13: O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada 
trimestre e, extraordinariamente, sempre que julgado necessário. § 1º: O Presidente do Conselho 
presidirá as reuniões do Conselho de Administração. A maioria dos membros do Conselho de 
Administração presentes decidirá quem presidirá a reunião caso o Presidente do Conselho esteja 
ausente e, em qualquer caso, a pessoa que atuará como Secretário da reunião, não havendo 
necessidade de que tal Secretário seja membro do Conselho de Administração. § 2º: A convocação 
para reuniões extraordinárias, ou a alteração das datas fi xadas para as reuniões ordinárias, deverá 
ser enviada com, no mínimo, 15 dias de antecedência, e indicar expressamente a ordem do dia. Em 
até 5 dias após o recebimento da convocação para reuniões extraordinárias ou com antecedência 
mínima de 10 dias da realização de uma reunião ordinária, qualquer membro do Conselho de 
Administração poderá solicitar a inclusão de novos itens na ordem do dia. A convocação não será 
necessária para as reuniões do Conselho de Administração em que estejam presentes todos os seus 
membros. § 3º: As reuniões do Conselho de Administração são instaladas, em 1ª convocação, com a 
presença da maioria de seus membros, e, em 2ª convocação, com qualquer número de membros. § 
4º: Os membros do Conselho de Administração que participarem das reuniões por meio de conferência 
telefônica ou outro sistema de telecomunicação serão considerados presentes à reunião. Será ainda 
considerada regular a reunião do Conselho de Administração da qual todos os conselheiros tenham 
participado por meio de conferência telefônica ou outro sistema de comunicação, desde que as 
deliberações tomadas sejam objeto de ata assinada por todos os presentes posteriormente, ou que 
o respectivo voto seja enviado à Companhia na forma do Parágrafo 5º abaixo. § 5º: Os membros do 
Conselho de Administração poderão votar por e-mail, carta ou telegrama, enviados à Companhia, em 
atenção do Presidente do Conselho de Administração e caberá, neste caso, ao Secretário da reunião 
do Conselho de Administração lavrar a respectiva ata, à qual o voto será anexado. § 6º: Exceto conforme 
disposto em contrário neste Estatuto, nas reuniões, as deliberações do Conselho de Administração 
serão tomadas pelo voto da maioria dos membros do Conselho de Administração, cabendo a cada 
Conselheiro um voto e ao Presidente do Conselho de Administração o voto de qualidade, em caso de 
empate. § 7º: As atas de reunião do Conselho de Administração serão lavradas em livro próprio, 
permitida a utilização de sistema mecanizado ou eletrônico, observada a regulamentação da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”), devendo ser arquivadas no Registro do Comércio competente aquelas 
que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. Artigo 14: Compete ao 
Conselho de Administração, além das matérias elencadas pela legislação vigente: (i) fi xar e aprovar 
os planos de negócios e de investimentos da Companhia, propostos pela Diretoria; (ii) eleger, destituir 
e substituir os membros da Diretoria, fi xando suas atribuições e remuneração mensal; (iii) fi scalizar 
a gestão dos Diretores, examinando os livros e papéis da Companhia, seus contratos formalizados 
ou em vias de celebração, bem como solicitar informações sobre quaisquer outros atos; (iv) convocar 
a AGO e, quando julgar conveniente, ou nos casos em que a convocação é determinada pela lei ou 
pelo presente Estatuto, a AGE; (v) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da 
Diretoria; (vi) escolher e destituir os auditores independentes da Companhia; (vii) aprovar a alteração 
do endereço da sede social da Companhia, bem como a abertura de fi liais, escritórios ou representações; 
(viii) autorizar a alienação ou oneração de elemento do ativo permanente da Companhia; (ix) autorizar 
a constituição de ônus reais e a prestação de garantias e obrigações à terceiros, exceto quando 
realizada no curso normal dos negócios; e (x) deliberar a emissão de debêntures não conversíveis 
em ações. Capítulo VII - Da Diretoria: Artigo 15: A Diretoria será composta por 2 membros, 
acionistas ou não, residentes no Brasil, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de 
Administração, sendo 1 Diretor Presidente e 1 Diretor sem designação específi ca e de Relações com 
Investidores. § 1º: Um diretor poderá acumular mais de uma função, desde que observado o número 
mínimo de Diretores previsto na Lei de Sociedades por Ações. § 2º: Para o exercício da função de 
membro da Diretoria, poderão ser contratados profi ssionais para este fi m específi co, ou ainda membros 
do Conselho de Administração. Artigo 16: Na hipótese de vacância do cargo de Presidente da Diretoria, 
seu substituto será eleito pelo Conselho de Administração e, enquanto não houver esta escolha, o 
Diretor sem designação específi ca cumulará esta função.  § 1º: A mesma situação acima aplicar-se-
á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de Relações com Investidores, cujo cargo será preenchido 
pelo Diretor sem designação específi ca, e com este cumulado, até que ocorra nova nomeação pelo 
Conselho de Administração. § 2º: As situações acima descritas também aplicar-se-ão na hipótese de 
falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos dois diretores. Artigo 17: A Diretoria reunir-se-á 
por meio de convocação feita por qualquer de seus membros. Artigo 18: Competirá à Diretoria: (vi) 
administrar e gerir os negócios da Companhia; (vii) praticar todos os atos, e observar toda a legislação 
e regulamentação aplicável, para cumprir o objeto social da Companhia; (viii) aprovar os planos, 
programas e regras gerais de operação e administração da Companhia; (ix) preparar e apresentar 
em AGO um relatório referente ao exercício das atividades da Companhia; e (x) gerenciar todas as 
atividades da Companhia e o pertinente atendimento de seus interesses. Artigo 19 - A Companhia 
será representada por: (a) 2 Diretores, em conjunto; (b) 1 Diretor e 1 procurador, em conjunto; ou (c) 
2 procuradores com poderes específi cos, nos termos do Parágrafo Único do presente artigo. § Único: 
As procurações serão outorgadas em nome da Companhia pela assinatura de 2 Diretores, sendo um 
deles o Diretor Presidente, devendo especifi car os poderes e o prazo de duração. As procurações 
deverão sempre ter um prazo determinado, exceto as procurações para fi ns de representação da 
Companhia em juízo. Artigo 20: Compete ao Diretor Presidente: (iv) coordenar a direção geral dos 
negócios da Companhia, fi xar as diretrizes gerais, assim como supervisionar as operações da 
Companhia; (v) zelar pelo cumprimento de todos os membros da Diretoria das diretrizes estabelecidas 
pela Assembleia Geral de Acionistas e Conselho de Administração; e (vi) convocar e presidir as 
reuniões da Diretoria. Artigo 21: Compete ao Diretor sem designação específi ca e de Relações com 
Investidores: (v) representar a Companhia perante a CVM, o Banco Central do Brasil e demais órgãos 
relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais; (vi) representar a Companhia junto 
a seus investidores e acionistas; (vii) manter atualizado o registro de companhia aberta da Companhia; 
e (viii) assistir e auxiliar o Diretor Presidente na administração dos negócios da Companhia, bem 
como desempenhar funções que lhe sejam atribuídas pelo Conselho de Administração, por ocasião 
de sua eleição, ressalvada a competência do Diretor Presidente fi xar-lhe outras atribuições não 
confl itantes. Capítulo VIII - Conselho Fiscal: Artigo 22: A Companhia terá um Conselho Fiscal, de 
funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 e, no 
máximo, 5 membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. § Único: Os membros 
do Conselho Fiscal serão eleitos pela AGO para um mandato de 1 ano, permitida a reeleição. Capítulo 
IX - Exercício Social e Demonstrações Financeiras: Artigo 23: O exercício social da Companhia 
terá início em 1º de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro de cada ano, data em que deverão 
ser preparados o balanço patrimonial e as demonstrações fi nanceiras exigidas por lei. Artigo 24: A 
administração poderá levantar balanço semestral ou em períodos menores, respeitados os preceitos 
legais, e aprovar a distribuição de dividendos com base nos lucros apurados. § 1º: A qualquer tempo, 
a administração poderá deliberar a distribuição de dividendos intermediários, a conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. § 2º: Do lucro 
líquido do exercício, obtido após a dedução prevista na legislação aplicável, destinar-se-á: (i) 5% 
para a reserva legal, até atingir 20% do capital social integralizado; (ii) do saldo do lucro líquido do 
exercício, obtido após a dedução prevista na legislação aplicável e ajustado na forma do artigo 202 
da Lei das Sociedades por Ações, destinar-se-á 1% para pagamento de dividendo obrigatório a todos 
os seus acionistas; (iii) sempre que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a parcela 
realizada do lucro líquido do exercício, a administração poderá propor, e a Assembleia Geral aprovar, 
destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar, nos termos do artigo 197 da Lei 
das Sociedades por Ações; e (iv) o saldo remanescente terá a destinação que lhe for atribuída pela 
administração, no pressuposto da aprovação pela Assembleia Geral de Acionistas e caso esta não 
delibere diversamente. Capítulo X - Liquidação e Dissolução: Artigo 25: A Companhia entrará 
em liquidação nos casos previstos em lei, e a Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer 
a forma de liquidação, eleger o liquidante, bem como fi xar a sua remuneração. Capítulo XI - 
Disposições Gerais: Artigo 26: Fica eleito o foro da cidade de São Paulo/SP, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou disputas oriundas do presente Estatuto.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PRO-
CESSO Nº 1057239-09.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 9ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). José Walter Chacon 
Cardoso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Mona Mekhaeil 
Ibrahim El Nejem, que Marco El Nejem, CPF 044.629.008-47, 
ajuizou ação de divórcio, objetivando seja julgada procedente, 
declarando e homologando o Divórcio do casal, eis que estão 
separados de fato desde 23/07/07, quando a ré decidiu deixar 
a residência do casal e separar-se do autor, condenando a ré 
ao pagamento das custas e despesas processuais e 
honorários advocatícios. Estando a ré em lugar ignorado, 
expede-se edital de citação, para que em 15 dias, a fluir do 
prazo supra, conteste a ação, sob pena de serem aceitos os 
fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será 
o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS    [5,8] 

Milas Participações S/A
CNPJ- 59.801.647/0001-65-NIRE-35.3.0012294.1

Assembléia Geral Ordinária-Edital de Convocação:
Ficam convidados os Srs acionistas a se reunirem no dia 22/04/2019 às 
12h00, à Rua Florêncio de Abreu, 157- 6º andar- conjunto 605- SP/SP, a 
�m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:a)aprovação das de-
monstrações �nanceiras do exercício de 2018 b)transferência do saldo do 
Resultado Liquido do Exercício para a conta de Resultados Acumulados.c)
Eleição da diretoria para o próximo triênio. São Paulo, 04/04/2019. 

Mario Roberto Rizkallah-Diretor 

Salipart Participações S/A

CNPJ-00.757.639/0001-16-NIRE 35.3.0014279.9

Assembléia Geral Ordinária-Edital de Convocação:

Ficam convidados os Srs acionistas a se reunirem no dia 22/04/2019 às 

11h00, à Rua Florêncio de Abreu, 157-6º andar- conjunto 605 - SP/SP, a fim 

de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) aprovação das 

demonstrações financeiras do exercício de 2018; b) transferência 

do saldo do Resultado Liquido do Exercício para a conta de Lucros 

Acumulados; c) determinação do montante  de dividendos a serem 

distribuídos até 31/12/2019; d) eleição da diretoria para o próximo 

triênio. São Paulo, 04/04/2019. 

Mario Roberto Rizkallah-Diretor

Balanço Patrimonial 31/12/2018 31/12/2017
Ativo/Ativo Circulante 1.346.622,10 1.307.922,18

Disponível 530.428,59 491.728,67

Depósitos Bancários 113.195,94 100.486,04

Aplicações de Liquidez Imediata 417.232,65 391.242,63

Outros Créditos 3.943,51 3.943,51

Tributos a Recuperar 3.035,45 3.035,45

Impostos a Compensar 908,06 908,06

Estoques 812.250,00 812.250,00

Estoques Diversos 812.250,00 812.250,00

Ativo Não Circulante 18.799.058,09 18.818.970,77

Imobilizado 18.799.058,09 18.818.970,77

Imóveis 18.664.704,21 18.664.704,21

Bens e Direitos em Uso 194.410,80 178.000,00

(-) Depreciação/Amortização/

 Exaustão Acumulada (60.056,92) (23.733,44)

Total do Ativo 20.145.680,19 20.126.892,95

Balanço Patrimonial 31/12/2018 31/12/2017
Passivo/Passivo Circulante 81.043,76 66.481,89
Fornecedores 8.500,00 -
Fornecedores Nacionais 8.500,00 -
Obrigações Tributárias 69.410,68 63.438,49
Impostos e Contribuições a Recolher 67.760,68 63.271,09
Tributos Retidos a Recolher 1.650,00 167,40
Obrigações Trabalhistas e Previdênciarias 1.144,80 1.124,40
Obrigações com o Pessoal 849,06 833,93
Obrigações Previdenciárias 295,74 290,47
Outras Obrigações 1.988,28 1.919,00
Contas a Pagar 1.988,28 1.919,00
Patrimônio Líquido 20.064.636,43 20.060.411,06
Capital Social 4.010.000,00 4.010.000,00
Capital Subscrito 4.010.000,00 4.010.000,00
Reservas de Lucros 16.054.636,43 16.050.411,06
Aporte de capital 13.833.791,55 13.833.791,55
Reserva Legal 300.527,07 220.659,43
Reserva de Lucro 1.920.317,81 1.995.960,08
Total do Patrimônio
 Líquido e Passivo 20.145.680,19 20.126.892,95

Demonstração do 01/01/2018 01/01/2017
 Resultado do Exercicio a 31/12/2018 a 31/12/2017
Receita operacional bruta 2.218.558,89 2.063.782,63
Serviços Mercado Interno 2.218.558,89 2.063.782,63
(-) deduções da receita bruta (80.977,42) (75.328,01)
Impostos incidentes sobre vendas (80.977,42) (75.328,01)
(-) Pis (14.420,63) (13.414,57)
(-) Co�ns (66.556,79) (61.913,44)
(=) receita operacional liquida 2.137.581,47 1.988.454,62
(=) lucro bruto 2.137.581,47 1.988.454,62
(+/-) despesas operacionais (540.228,32) (460.527,46)
Administrativas (309.036,21) (232.076,72)
Despesas com Pessoal (13.737,60) (13.492,80)
Propaganda e Publicidade (7.510,00) (7.510,00)
Ocupação (2.375,74) (1.156,08)
Depreciações e Amortizações (36.323,48) (23.733,44)
Utilidades e Serviços (101.076,57) (66.500,00)
Despesas com Veículos - (5.538,10)
Despesas Gerais (146.777,42) (113.938,06)
Despesas Não Dedutíveis (1.235,40) (208,24)
Despesas �nanceiras (221,28) (240,45)
Despesas Gerais (221,28) (240,45)
(-) receitas �nanceiras 25.070,94 39.260,38
Receitas Financeiras 25.070,94 39.260,38
Despesas tributarias (256.041,77) (297.470,67)
Contribuições Impostos e Taxas (256.041,77) (297.470,67)
(-) outras receitas operacionais - 30.000,00
Outras Receitas Operacionais - 30.000,00
(=) lucro operacional liquido 1.597.353,15 1.527.927,16
Resultado antes da cs e ir 1.597.353,15 1.527.927,16
(=) lucro liquido do exercicio 1.597.353,15 1.527.927,16

DFC - Demonstração de Fluxo de Caixa Indireto
1 - �uxos de caixa das atividades operacionais
Resultado do exercício/período 1.597.353,15
Depreciação e amortização 36.323,48
Aumento (redução) em fornecedores 8.500,00
Aumento (redução) em contas a pagar e provisões 6.061,87
= disponibilidades líquidas geradas pelas
 (aplicadas nas) atividades operacionais 1.648.238,50
2 - �uxos de caixa das atividades de investimentos
Compras de imobilizado (16.410,80)
= disponibilidades liquidas geradas pelas
 (aplicadas nas) atividades investimentos (16.410,80)
3 - �uxos de caixa das atividades de �nanciamentos
Pagamentos de lucros/dividendos (1.593.127,78)
= disponibilidades liquidas geradas pelas
 (aplicadas nas) atividades de �nanciamento (1.593.127,78)
4 - aumento (redução) nas disponibilidades (1+/-2+/-3) 38.699,92
5 - disponibilidades no ínicio do período 491.728,67
6 - disponibilidades no �nal do período (4+/-5) 530.428,59

Ecotim Participações S/A - CNPJ: 10.991.971/0001-02
Demonstrações Financeiras - Valores expressos em Reais (R$)

Arnaldo Rojek Júnior - Presidente - CPF: 000.616.438-23 Dalton Campanhola - CRC: 1-SP-109226/O-5 - Técnico em Contabilidade - CPF: 024.623.328-12

Notas Explicativas: 1-Contexto Operacional: A empresa Ecotim Parti-
cipações S/A, é uma sociedade anônima de capital fechado, tributado 
pelo Lucro Presumido, que será regida pelo presente Estatuto Social e 
pela legislação que lhe for aplicável,notadamente a lei nº 6.404/1976. 
Sua sede social é na Rua Fábia, 800, Vila Romana, São Paulo/SP - 
05.051-030. 2 - Apresentação das Demonstrações Contábeis: As de-
monstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil seguindo a Resolução CFC 1255/2009, 
ITG 2000 e NBC T 19.41 Contabilidade para Pequenas e Médias Em-
presas. 3-Principais Práticas Contábeis: As principais práticas adotadas 
na elaboração dessas demonstrações contábeis estão de�nidas a se-
guir: 3.1-Caixa e Equivalentes de Caixa: Incluem caixa, saldos positivos 
em conta movimento, aplicações �nanceiras com liquidez imediata 
e longo prazo. 4- Estoques: O estoque da empresa é constituído por 
um imóvel denominado Edifício Cariolano avaliado e registrado pelo 
custo histórico, não a valor presente. O benefício da informação a valor 
presente não excede o custo em produzi-la. 5- Imobilizado e Intangi-
vel: Bens patrimoniais são registrados pelo custo histórico, não a valor 
presente. O benefício derivado na informação a valor presente não 
excede o custo em produzi-la, assim conforme Sessão 2 da Resolução 

1255/09 - Conceitos e Princípios Gerais (equilíbrio entre custo e bene-
fício). Sendo assim informamos este item a custo histórico. 6 - Passivo 
Circulante: Composto pelo saldo de fornecedores, pró-labore, saldo de 
impostos e taxas decorrentes de sua atividade durante o período de-
monstrado, encargos sociais a pagar no período e saldo de obrigação à 
assessoria contábil. 7 - Demonstração de Fluxo de Caixa: Foi elaborado 
um demonstrativo de �uxo de caixa em conformidade com a Reso-
lução CFC 1255/2009. A mesma foi elaborada pelo metodo indireto.
8 - Reserva Legal: Do Lucro Líquido do exercício no valor de R$ 
1597.353,15, 5% correspondentes a R$ 79.867,64, foram destinados à 
constituição da Reserva Legal, conforme a lei 6404/76. 9- Relatorio Au-
ditor Independente. A empresa não efetuou auditoria das demonstra-
ções contábeis conforme disciplinado no artigo 177 da Lei 6.404/1976 
pois os custos não são compatíveis com seu porte. 10- Capital Social: 
O Capital Social subscrito é de R$ 4.010.000,00, divididos em 4.010.000 
ações ordinárias nominativas sendo todas no valor de R$ 1 (um real) 
cada uma, sendo divididas conforme segue:
Arnaldo Rojek Junior 2.005.000 quotas R$ 2.005.000,00
Elisabeth de Almeida Rojek 2.005.000 quotas R$ 2.005.000,00

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Histórico Capital Social Reserva de Lucro Lucros/Prejuízos Acumulados Total
Saldo em 31/12/2017 4.010.000,00 16.050.411,06 - 20.060.411,06
Reversão e Transferência de Reserva - 79.867,64 (79.867,64) -
Lucro Líquido do Exercício - - 1.597.353,15 1.597.353,15
Destinação do Lucro Líquido do Exercício para - 1.517.485,51 (1.517.485,51) -
Lucro Distribuido - (1.598.000,00) - (1.598.000,00)
Estorno Lançamento para Ajuste Referente - 4.872,22 - 4.872,22
Saldo em 31/12/2018 4.010.000,00 16.054.636,43 - 20.064.636,43

Ruge Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 21.976.484/0001-89 - NIRE 35.300.476.271
Ata da Reunião do Conselho de Administração de 19.02.2019

1. Data, Hora e Local: Aos 19.02.2019, às 10:00 horas, na sede social da Ruge Securitizadora de Créditos 
Financeiros S.A. (“Companhia”), na Rua Cardeal Arcoverde, 2.365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, em São Paulo/SP. 2. 
Presenças: Totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme se verifi cou. 3. Convocação: 
Dispensada a convocação por estar presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 4. 
Mesa: Assumiu os trabalhos o Sr. Sandro Weinfeld Reiss (“Presidente”), que convidou a mim, Sra. Martha de Sá Pessoa, para 
secretariar (“Secretária”). 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a: (i) homologação das renúncias apresentadas pelos Srs. 
Sandro Weinfeld Reiss e Tomás Silveira Corrêa aos cargos de Diretor Presidente e de Relações com Investidores e 
Diretor Sem Designação Específi ca da Companhia, respectivamente, conforme “Cartas de Renúncia” recebidas nesta data; e 
(ii) eleição das Sras. Victória de Sá e Martha de Sá Pessôa, como Diretora Presidente e Diretora Sem Designação 
Específi ca e de Relações com Investidores da Companhia, respectivamente. 6. Deliberações: Após a discussão das 
matérias, os Conselheiros presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram: I. 
Homologar a renúncia: (a) do Sr. Sandro Weinfeld Reiss, brasileiro, casado, economista, R.G. nº 26.556.380-X SSP/SP, CPF 
nº 220.154.728-94, com escritório profi ssional na Rua Inácio Pereira da Rocha, 514, Pinheiros, CEP 05432-011, em São Paulo/
SP, ao cargo de Diretor Presidente e de Relações com Investidores, para o qual foi eleito na Reunião do Conselho de 
Administração realizada em 02.07.2018, conforme “Carta de Renúncia” datada de 19.02.2019 e recebida e arquivada na 
sede da Companhia na mesma data (Anexo I); e (b) do Sr. Tomás Silveira Corrêa, brasileiro, casado, biólogo, R.G. nº 
24.253.473-9, CPF nº 171.439.818-85, com escritório profi ssional na Rua Inácio Pereira da Rocha, 514, Pinheiros, CEP 05432-
011, em São Paulo/SP, ao cargo de Diretor sem designação específi ca, para o qual foi reeleito na Reunião do Conselho de 
Administração realizada em 02.07.2018, conforme “Carta de Renúncia” datada de 19.02.2019 e recebida e arquivada na 
sede da Companhia na mesma data (Anexo I). II. Eleger, em vista das “Cartas de Renúncia”, para compor a Diretoria da 
Companhia, as Sras. (a) Victoria de Sá, brasileira, casada, advogada, R.G. nº 44.939.079-2 SSP/SP, CPF nº 397.787.928-60, 
com endereço profi ssional na Rua Cardeal Arcoverde, 2.365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, para ocupar o cargo de 
Diretora Presidente da Companhia; e (b) Martha de Sá Pessôa, brasileira, casada, administradora de empresas, R.G. 
nº 29.976.122-8, CPF nº 319.973.458-89, com endereço profi ssional na Rua Cardeal Arcoverde, 2.365, 7º andar, Pinheiros, 
CEP 05407-003, para ocupar os cargos de Diretora Sem Designação Específi ca e de Relações com Investidores 
da Companhia. As Diretoras ora eleitas tomarão posse nesta data, mediante assinatura de termos de posse lavrados no Livro 
de Atas de Reuniões da Diretoria na forma da legislação aplicável (Anexo II), observada a prestação das declarações 
previstas em lei, e permanecerão em seus respectivos cargos até a assembleia que deliberar sobre contas do exercício social 
a encerrar-se em 31.12.2019 e/ou até a efetiva eleição e posse de seus sucessores. 7. Encerramento: Nada mais a ser 
tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente ata, a qual foi por todos lida, achada 
conforme e assinada. Mesa: Sandro Weinfeld Reiss – Presidente; Martha de Sá Pessoa – Secretária. Conselheiros 
Presentes: Srs. Sandro Weinfeld Reiss, Martha de Sá Pessôa e Fernanda Oliveira Ribeiro Prado de Mello. Esta ata é cópia 
fi el da lavrada em livro próprio. São Paulo, 19.02.2019. Mesa: Sandro Weinfeld Reiss - Presidente, Martha de Sá 
Pessoa - Secretária. Conselheiros: Sandro Weinfeld Reiss, Martha de Sá Pessôa, Fernanda Oliveira Ribeiro 
Prado de Mello. JUCESP nº 158.384/19-2 em 20/03/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Caixa Seguradora Especializada em Saúde S.A. 
CNPJ/MF nº 13.223.975/0001-20 - NIRE/SP 35 3 0049534 9

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21 de Janeiro de 2019
1. Data, Hora e Local: Realizada em 21 de janeiro de 2019, às 9h00, na sede social da Companhia, na cidade de  
Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Tamboré, nº 267, 14º andar, Edifício Canopus - Torre Norte, bairro Tamboré,  
CEP: 06.460-000. 2. Convocação e Presenças: Dispensada a publicação do edital de convocação nos termos do §4º do 
artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença da Acionista representando a totalidade do capital social, 
conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas. Presentes, ainda, a Sra. Gabriela Susana Ortiz de Rozas, 
Diretora Presidente; e Antônio Fossa, representante da PwC Auditores Independentes. 3. Mesa: Presidente: Gabriela 
Susana Ortiz de Rozas; Secretário: Gregoire Marie Laurent Saint Gal de Pons. 4. Ordem do Dia: (1) tomar as contas  
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2017; (2) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício de 2017 e a distribuição de 
dividendos; (3) fixar a remuneração global anual dos administradores; (4) ratificar, desse modo, as deliberações tomadas 
na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 29 de março de 2018. 5. Deliberações: 
Constatada a presença da Diretora Presidente da Companhia e do representante dos Auditores Independentes, após o 
exame e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia e dos respectivos documentos, a Acionista autorizou a 
lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do § 1º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76 e, deliberou:  
5.1. Aprovar as contas dos administradores, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, os quais foram publicados inicialmente no “Diário Oficial da União” nos dias 27 de fevereiro de 2018 e  
28 de fevereiro de 2018 e no jornal “O Dia SP” no dia 27 de fevereiro de 2018 e novamente publicadas no “Diário Oficial do 
Estado de São Paulo” e no jornal “O Dia SP” no dia 12 de dezembro de 2018. 5.2. Aprovar, sem restrições ou ressalvas, a 
proposta da administração para a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017 da 
seguinte forma: (i) pagamento e distribuição da parcela de até R$688.462,00 (seiscentos e oitenta e oito mil, quatrocentos 
e dois reais) a título de participação nos resultados aos empregados, nos termos do Estatuto Social da Companhia;  
e (ii) do Lucro Líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017, no valor de R$ 51.856.729,21(cinquenta 
e um milhões, oitocentos e cinquenta e seis mil, setecentos e vinte e nove reais e vinte e um centavos), aprovar a 
compensação de igual valor da conta de Prejuízo Acumulado, com consequente não distribuição de dividendos e 
estabelecer que o saldo remanescente na conta “Prejuízo Acumulado” deverá permanecer em referida conta até ulterior 
deliberação. 5.3. Aprovar a remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2018 
no montante anual global de até R$982.167,44 (novecentos e oitenta e dois mil, cento e sessenta e sete reais e quarenta 
e quatro centavos). O Conselho de Administração alocará e individualizará a remuneração de cada um dos membros da 
administração da Companhia. 5.4. Em virtude das deliberações acima, aprovar a ratificação de todas as deliberações 
tomadas na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 29 de março de 2018. 5.5. Autorizar 
a Diretoria a praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas neste ato.  
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a ata foi lida, conferida e assinada pelo Acionista, que constitui o quórum 
necessário para a aprovação das deliberações. Barueri-SP, 21 de janeiro de 2019. Mesa: Gabriela Susana Ortiz de Rozas 
(Presidente da Mesa) e Gregoire Saint Gal de Pons (Secretário da Mesa). Acionista: Caixa Seguros Holding S.A.  
Diretor Presidente: Laurent Pierre Jean François Jumelle, Diretor Financeiro: Maximiliano Alejandro Villanueva. Registro 
JUCESP nº 0.231.236/19-0, em 15/03/2019.

ISEC SECURITIZADORA S.A.
(SUCESSORA POR INCORPORAÇÃO DE ISEC BRASIL SECURITIZADORA S.A. A PARTIR DE 01/09/2017)

CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de 

Recebíveis Imobiliários da 16ª e 17ª Séries da 1ª Emissão da ISEC SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da  16ª e 17ª Séries da 1ª Emissão da ISEC SECURITIZADORA S.A. (“CRI” 
e “Securitizadora” respectivamente), nos termos das cláusulas 12.1, do respectivo Termo de Securitização dos Créditos Imobiliários de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da 16ª e 17ª Série (“Termo de Securitização”) a reunirem-se em 1ª convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, 
a realizar-se no dia 24 de abril de 2019, às 10:00h, na Rua Tabapuã, nº 1.123, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo – SP, para deliberar sobre: (i) Das medidas 
a serem tomadas incluindo, mas não se limitando, ao vencimento antecipado da CCBI, e por consequência dos CRI, em razão do descumprimento, 
pela Devedora (a) do pagamento intempestivo da parcela de março de 2019 devida em 06/03/2019, a qual foi paga somente em 07/03/2019; e (b) 
no mês de março de 2019, de obrigação pecuniária assumida pela Nex Group Participações S.A (“Devedora”), na assembleia geral de titulares realizada 
em 27/12/2018, nos termos da proposta datada de 21 de dezembro de 2018, na qual a Devedora se obrigou ao pagamento mensal de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) nos meses de janeiro a junho de 2019; (ii) Das medidas a serem adotadas, incluindo, mas não se limitando, ao vencimento 
antecipado da CCBI, e por consequência dos CRI, em razão do não cumprimento, pela Devedora, prazo estabelecido na AGCRI realizada em 02/08/2018, 
acerca da apresentação da minuta de promessa de cessão fiduciária do excedente da Alienação Fiduciária de Imóveis;  (iii) Aprovação da minuta de 
contrato de cessão fiduciária de direitos creditórios do valor excedente da alienação fiduciária do imóvel matriculado sob o número 82.639 perante o 
Registro de Imóveis da Comarca de Gravataí/RS (“Imóvel”), apresentada pela Devedora, considerando o aprovado na AGCRI realizada em 02/08/2018, 
ficando certo que a minuta a ser aprovada, ou não, nos termos deste item, se trata de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Remanescentes, 
não sendo portanto uma promessa; (iv) Autorização para que a Devedora possa alienar o Imóvel, nos limites da minuta de procuração de venda e 
compra a ser aprovada na assembleia; (v) Das medidas a serem adotadas, incluindo, mas não se limitando, ao vencimento antecipado da CCBI, e 
por consequência dos CRI, em razão do descumprimento ao disposto na cláusula 8.1, item “(vii)” da CCBI, tendo em vista a inadimplência de obrigação 
pecuniária de valor individual ou cumulativo superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) da Devedora e avalistas em operação financeira fechadas 
junto a instituições financeiras ou ao mercado de capitais local ou internacional; (vi) Das medidas a serem adotadas em razão da não formalização, 
por parte da Devedora e dos avalistas, do Segundo Aditamento à Cédula de Crédito Bancário Imobiliária Financiamento Imobiliário para Aplicação em 
Empreendimentos Habitacionais, o qual tem por objeto alterar o fluxo de pagamento aprovado na assembleia geral de titulares realizada em 27/12/2018, 
nos termos da proposta apresentada pela Devedora, datada de 21 de dezembro de 2018; (vii) Aprovação para alteração ou exclusão, conforme o caso, 
dos avalistas da CCBI: Gustavo Schettert Moreira, Carlos Alberto Aita e Jose Luiz Lima Lomando; e (viii) Autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto 
com a Securitizadora, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar as deliberações 
acima. A Securitizadora deixa registrado, que o quórum de instalação, em primeira convocação, é de Titulares dos CRI que representem pelo menos, 
50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, e o quórum de deliberação é de pelo 
menos 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI Seniores em Circulação. Os titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por 
procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, bem como todos e 
demais documentos necessários para a verificação dos poderes, inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de 
gestores destes fundos. Todas as procurações devem ser apresentadas com o reconhecimento de firma ou abono bancário do signatário. Para que 
a verificação de quórum seja feita com certa celeridade e de forma eficaz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para representação 
e voto na referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à Pentágono S.A Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, (“Agente 
Fiduciário”): (i) por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br; ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora 
e ao Agente Fiduciário em suas sedes, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia, devendo 
apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, dos documentos originais 
previamente encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. São Paulo, 03 de abril de 2019. ISEC SECURITIZADORA S.A.

Serasa S.A.
NIRE: 35.300.062.566 - CNPJ/MF: 62.173.620/0001-80

Ata de Reunião de Diretoria da Serasa S.A., Realizada em 21.02.2019
Aos 21.02.2019, reuniu-se a Diretoria da Serasa S.A., em sua sede social, na Alameda dos Quinimuras, 187, Planalto 
Paulista, em São Paulo/SP, com a presença do Diretor-Presidente, Sr. José Luiz Teixeira Rossi, e seus Diretores, Srs. 
Guilherme Alberto Woods Soares Cavalieri, Valdemir Bertolo e Sérgio Souza Fernandes Junior. O Sr. José Luiz Teixeira Rossi, 
tomando a palavra, informou que a reunião tinha a fi nalidade de deliberar sobre a abertura de fi lial situada na SC/N, 
Quadra 2, Bloco A, nº 190, 5º andar, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70712-010, para exclusivamente: (i) receber autorização 
para a abertura de cadastro positivo, nos termos da legislação vigente (Cadastro Positivo); (ii) receber e entregar 
documentos e informações referentes à certifi cação digital. Discutido o assunto, aprovou-se por unanimidade a proposta 
e deliberou-se adotar as providências para as regularizações necessárias perante as repartições públicas competentes.  
Nada mais a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Certifi co que esta é cópia 
fi el da ata lavrada em livro próprio, às folhas nº 91 do Livro de Ordem nº 04, devidamente registrado perante a JUCESP. 
São Paulo, 21.02.2019. José Luiz Teixeira Rossi, Valdemir Bertolo, Sergio Souza Fernandes Junior, Guilherme Alberto Woods 
Soares Cavalieri. JUCESP 173.557/19-3 em 27/03/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Conjunto Residencial Baronesa de Arary
CNPJ/MF n.º 59.092.593/0001-06

Cancelamento do edital de Convocação para Continuação da A.G.O. Suspensa em 25.10.18
O Conjunto Residencial Baronesa de Arary,CNPJ/MF nº 59.092.593/0001- 06,por sua síndica Adtec Prime Ltda,CGC:

26.104.628/0001-20 , com sede R: Baptista do Carmo, 173 - Sala 01, SP/SP, por seu sócio Thiago Augusto Campos

Luders Lotfi, informa que a Assembleia Geral Ordinária, marcada para dia 17 de abril de 2019,foi CANCELADA por

conta da dilação de prazo concedida pelo Relator do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo-28ª Câmara de

Direito Privado,Dr.Dimas Rubens Fonseca, em decisão proferi-da em 03.04.2019. Conjunto Residencial Baronesa de

Arary - 04.04.2019. K-05/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 20 DIAS. PROCESSO Nº 0066565-10.2018.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). DENISE
CAVALCANTE FORTES MARTINS, na forma da Lei, etc. Faz Saber ao Espólio de Gilberto Caetano (na
pessoa de sua representante legal Marina Corrêa Caetano CPF: 136.460.298-97), que Condomínio Edifício
Banco do Estado de Minas Gerais - BEMGE CNPJ: 54.606.025/0001-62 ajuizou Ação de Cobrança pelo
Procedimento Sumário, sendo julgada procedente e condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 58.793,03
(Agosto/2018), ora em fase de Cumprimento de Sentença. Estando o espólio do executado em lugar ignorado,
foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado
ou apresente bens a penhora, sob pena de ser acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10%
(Art. 523 § 1º e 3º do NCPC), quando serão penhorados bens para garantia da execução, podendo no prazo
de 15 dias, oferecer impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 28 de março de 2019. 05 e 06/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0179381-52.2006.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Jane Franco
Martins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Distribuidora Capelli Ltda, CNPJ: 03.283.095/0001-96 (na
pessoa de seu representante legal), que Telecomunicações de São Paulo – TELESP, ajuizou Ação de Execução
de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 22.211,87 (Julho/2006), referente a prestação de
serviços de telecomunicações. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a execução, a fluírem
após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos
pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios,
requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de março de 2019. 05 e 06/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0181928-55.2012.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Velloso
Rodrigues Ferreri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Sociedade de Investimento São Paulo Ltda CNPJ:
60.956.513/0001-00 (na pessoa de seu represente legal Sr. Adelio José Pereira Filho), que Telefônica Brasil
S/A, ajuizou Ação de Cobrança, Procedimento Sumário, objetivando o recebimento de R$ 6.387,49 (Agosto/
2012), referente a prestação de serviços de telecomunicações. Estando a requerida em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-
se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de março de 2019. 05 e 06/04

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 0032365-45.2016.8.26.0100. O Dr. Helmer Augusto Toqueton
Amaral, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Luana Damoia
Oliveira CPF: 363.747.978- 84, que Associação de Instrução Popular e Beneficência CNPJ: 50.228.097/
0001-62 (entidade mantenedora da Escola de Enfermagem São José) ajuizou Ação de Cobrança pelo
Procedimento Sumário, sendo julgada procedente e condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 14.332,98
(Outubro/2018), ora em fase de Cumprimento de Sentença. Estando a executada em lugar ignorado, foi
deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado
ou apresente bens a penhora, sob pena de ser acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10%
(Art. 523 § 1º e 3º do NCPC), quando serão penhorados bens para garantia da execução, podendo no prazo
de 15 dias, oferecer impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei.    05 e 06/04

Berg-Steel S.A. Fábrica Brasileira de Ferramentas
CNPJ nº 44.209.294/0001-31 - NIRE nº 353.000.27132 - Assembleias Gerais - Edital de Convocação
Convocamos os acionistas a se reunirem em AGOE, que serão realizadas conjuntamente em 27/04/2019, 

 
I – AGO: temas indicados nos incisos do artigo 132 da Lei nº 6.404/1976. II - AGE: a) Análise, discussão 
e votação de proposta da diretoria para elevação do capital social com lucros apurados e consequente 
alteração do artigo 5º, caput, do Estatuto Social, que trata do valor do capital social; b) Outros assuntos 
de interesse social. Araras-SP, 01/04/2019. (a) José Abilio Baggio - Presidente do Conselho de Adminis-
tração  (03-04-05)

Processo 0004492-71.2019.8.26.0001 (processo principal 0613848-27.2008.8.26.0001) - Cumprimento de sen-
tença - Prestação de Serviços - Sociedade Beneficente São Camilo - Adriana Magda Lourenço Gomes - Desse modo,
por meio desta decisão que servirá como EDITAL, com prazo de 20 (vinte) dias, FAÇO SABER à ADRIANA MAGDA
LOURENÇO GOMES, CPF 259.893.828-39, que por este Juízo, tramita este cumprimento de sentença movido por
Sociedade Beneficente São Camilo. Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo deste edital, pague a quantia de R$23.166,39 devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, indepen-
dentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.                                                      05 e 06 / 04 / 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0009151-30.2018.8.26.0011. Clas-
se: Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços. Exequente: Escola Chácara A Pimentinha Ltda.
Executado: Carolina Maluf Ribeiro. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009151-
30.2018.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São
Paulo, Dr(a). Francisco Carlos Inouye Shintate, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CAROLINA MALUF RIBEIRO,
Brasileiro, RG 284325326, CPF 334.311.938-54, com endereço à Rua Venâncio Flores, 30, Jardim Ivana, CEP
05364-040, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Escola
Chácara A Pimentinha Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$.9.124,26, devidamente atualizada, e acrescido
de custas, se houver, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de dezembro de 2018.                                       05 e 06 / 04 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0085626-51.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lúcia Xavier Goldman, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Ma Yuxuan (CPF. 233.962.228-06), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação
Monitória, ajuizada por Banco Bradesco S/A, sucessor por incorporação do Banco HSBC Bank Brasil S/A - Banco
Múltiplo, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 56.418,01
(outubro de 2018). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida
de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
13 de fevereiro de 2019.                                                                                                         05 e 06 / 04 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000281-37.2017.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Jomar Juarez Amorim, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a TAED COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ 02.617.466/0001-66, e a
RILSON CLEY DE MELO DA SILVA, CPF 474.922.872-91, que Blu Logistics Brasil Transportes Internacionais Ltda
lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 26.227,85 (janeiro de 2017),
referente as despesas de sobre estadia (demurrage), corrigida monetariamente com a inclusão de juros de mora
desde a data da devolução do contêiner, bem como, a condenação ao pagamento das demais cominações legais.
Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 20
dias supra, ofereçam contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo
contestada a ação, os requeridos serão considerados reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                       05 e 06 / 04 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002863-84.2015.8.26.0001. A MMª. Juiza de Direito da 6ª Vara Cível,
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Maria Cecilia Monteiro Frazão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Eduardo
Miquilino Valêncio (CPF. 287.012.398-13) que Itaú Unibanco S/A lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$
62.378,34 (janeiro de 2015), decorrente do Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente de Depósito (Caixa Reserva) n°
6000028750, denominada Conta Contratual, tendo por objeto a contratação de limite de crédito rotativo. Estando o requerido em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de
custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça
embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de fevereiro de
2019.                                                                                                                                                                       05 e 06 / 04 / 2019.

36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 36º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1104341-95.2016.8.26.0100.
A Dra. Paula da Rocha e Silva Formoso, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Maria Aparecida
Dias (CPF. 129.112.788-79), que Sociedade Beneficente São Camilo, entidade mantenedora do Hospital São Camilo - Pompéia
lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 94.102,54 (setembro de 2016), decorrente
dos Recibos Provisórios de Serviços n°s 207456 e 207454, oriundos da prestação de atendimento médico/hospitalar. Estando a
requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 29/01/2019.
05 e 06 / 04 / 2019.

Serasa S.A.
NIRE: 35300062566 - CNPJ/MF: 62.173.620/0001-80

Ata de Reunião de Diretoria da Serasa S.A., Realizada em 06.02.2019.
Aos 06.02.2019, reuniu-se a Diretoria da Serasa S.A., em sua sede social, na Alameda dos Quinimuras, nº 187, Planalto Paulista, 
São Paulo/SP, com a presença do Diretor-Presidente, Sr. José Luiz Teixeira Rossi, e seus Diretores, Srs. Guilherme Alberto Woods 
Soares Cavalieri, Valdemir Bertolo e Sérgio Souza Fernandes Junior. O Sr. José Luiz Teixeira Rossi, tomando a palavra, informou 
que a reunião tinha a fi nalidade de deliberar sobre o encerramento das atividades e o respectivo fechamento da fi lial situada na 
Avenida Afonso Pena, 2440, 3º andar, salas 31 e 32, Centro, Campo Grande/MS, CEP 79002-074, CNPJ/MF nº 62.173.620/0037-
90 e registrada sob o NIRE nº 54.9.0007226-6. Discutido o assunto, a proposta foi aprovada por unanimidade de votos. Nada 
mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Certifi co que esta é cópia fi el 
da ata lavrada em livro próprio, às folhas nº 88 do Livro de Ordem nº 04, devidamente registrado perante a JUCESP. São Paulo, 
06.02.2019. José Luiz Teixeira Rossi, Valdemir Bertolo, Sergio Souza Fernandes Junior, Guilherme Alberto Woods Soares Cavalieri. 
JUCESP 173.166/19-2 em 27/03/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel e para intimação da executada FABIANA PEREIRA RIBEIRO (RG.34.906.806-
9, CPF.287.794.348-86), e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO, PROCESSO
0048654-66.2010.8.26.0002, movida por FUNDAÇÃO SÃO PAULO. O Dr. Guilherme Silva e Souza, Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional II � Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º
do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network
Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA,
JUCESP nº960, em condições que segue: BEM: Um veiculo Renault Clio, ano/Mod. 2006/2007, placa DUF-2603,
cor prata; Referido bem encontra-se na Rua Roberto Bachi, nº 18-A, Jd. Maria Duarte, São Paulo/SP, CEP.05752-
600; AVALIAÇÃO: R$14.500,00 (Set./2017); DÉBITO EXEQUENDO: R$13.532,23 (Dezembro/2018); DATAS
DOS LEILÕES � 1º leilão, que terá início no dia 29 de abril de 2019, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 03
de maio de 2019, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando
no dia 24 de maio de 2019, às 14:00 horas; CONDIÇÕES DE VENDA � Será considerado arrematante aquele
que der lance igual ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60%
do valor da avaliação (2º leilão). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de
guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com
instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO � 5% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em
dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro
Oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE Eventuais débitos
de IPVA e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação
de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa. O bem será alienado no estado de conservação em que se
encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante,
que será responsável pelo eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição
de carta de arrematação, registro, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante
(Art. 901, �caput�, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data
da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para
a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde
estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email: phillipe@argoleiloes.com.br. Para
participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada FABIANA PEREIRA RIBEIRO, e
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal
ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
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